
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.791-A, DE 2022 
(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

 
Dispõe sobre a arbitragem em matéria tributária e aduaneira; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da 
matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária deste e dos de nºs 2486/22 e 2792/22, apensados; e, no 
mérito, pela aprovação do de nº 2486/22, apensado, e pela rejeição deste 
e do de nº 2792/22, apensado (relator: DEP. MÁRIO NEGROMONTE 
JR.). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2486/22 e 2792/22 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Anteprojeto de lei ordinária de arbitragem em matéria tributária e 
aduaneira, apresentado pelo Relatório Final da Comissão de Juristas 
responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições legislativas 
que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo administrativo e 
tributário nacional, instituída pelo Ato Conjunto dos Presidentes do 
Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal n⁰ 1/2022. 

Dispõe sobre a arbitragem em 
matéria tributária e aduaneira. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a utilização da arbitragem, nos 

termos do art. 22, I, da CF/88, para, prioritariamente, promover a prevenção do 

litígio e, subsidiariamente, resolver aqueles já instaurados no contencioso 

administrativo e jurisdicional, envolvendo matéria tributária e aduaneira. 

§ 1o O árbitro é juiz de fato e de direito, inclusive para os fins

estabelecidos nos artigos 151, inciso V e 156, inciso X da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966, e a sentença que proferir não fica sujeita a recurso ou a 

homologação pelo Poder Judiciário. 

§ 2o Aplicam-se subsidiariamente à arbitragem tributária as

disposições da Lei no 9.307, de 1996. 

§ 3o O disposto nesta Lei aplica-se à União, aos Estados, ao

Distrito Federal, aos Municípios, à cobrança de valores devidos a conselhos 

profissionais e à Ordem dos Advogados do Brasil. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO, DAS HIPÓTESES GERAIS E DO REQUERIMENTO DE 
ARBITRAGEM 

Art. 2o A Fazenda Pública estabelecerá por ato próprio o rol de 

hipóteses gerais em relação às quais poderá optar pelo uso da arbitragem 

tributária ou aduaneira. 
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§ 1o Além das hipóteses gerais previstas no caput, cada ente 

estabelecerá por ato próprio: 

I – critérios de valor para submissão das controvérsias à 

arbitragem; 

II – as fases processuais, administrativas ou judiciais, em que o 

sujeito passivo poderá propor a arbitragem;  

III – o procedimento para apreciação do requerimento de 

arbitragem a ser submetido pelo sujeito passivo; 

IV – regras para escolha da câmara de arbitragem ou para a 

opção devidamente justificada pela arbitragem ad hoc; 

V – regras para escolha, indicação e impugnação do árbitro, ou 

dos árbitros, inclusive os casos em que a ausência de acordo entre as partes 

dará causa à frustração do procedimento; 

VI – critérios para fixação de honorários dos árbitros no caso da 

opção justificada pela arbitragem ad hoc. 

§ 2o Em relação aos conselhos profissionais e à Ordem dos 

Advogados do Brasil, os atos previstos no caput e no § 1o deste artigo serão 

editados pelo respectivo Conselho Federal. 

Art. 3o A decisão administrativa pela aceitação do requerimento 

de submissão do litígio à arbitragem constitui etapa preliminar à pactuação de 

compromisso arbitral e será proferida pela autoridade máxima do órgão 

responsável pela administração do crédito, diretamente ou mediante 

delegação, de acordo com regulamentação por ato próprio, e conterá, no 

mínimo, descrição pormenorizada das questões que serão objeto da 

arbitragem, bem como dos elementos de fato e de direito que evidenciam a 

subsunção do caso concreto ao rol de controvérsias previsto no caput do art. 

2o. 

 

CAPÍTULO III 
 

DAS REGRAS GERAIS DO PROCEDIMENTO ARBITRAL  
 

 
Art. 4o A arbitragem de que trata esta Lei observará as seguintes 

condições: 
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I – é vedada a arbitragem por equidade; 

II – as normas de direito material para fundamentar a decisão 

arbitral serão as do ordenamento jurídico brasileiro, inclusive aquelas objeto de 

precedente qualificado de que trata o art. 927 da Lei no 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil); 

III – a arbitragem será realizada na República Federativa do Brasil 

e em língua portuguesa; 

IV – as informações sobre o processo de arbitragem serão 

públicas, ressalvadas aquelas necessárias à preservação de segredo industrial 

ou comercial e aquelas consideradas sigilosas pela legislação brasileira; 

V – a arbitragem será, preferencialmente, institucional; e 

VI – uma câmara arbitral previamente credenciada pelo ente 

federativo deverá ser escolhida para compor o litígio. 

§ 1o Em nenhuma hipótese será submetida à arbitragem 

controvérsia envolvendo a constitucionalidade de normas jurídicas ou 

discussão sobre lei em tese. 

§ 2o É vedada a prolação de sentença arbitral cujos efeitos 

prospectivos resultem, direta ou indiretamente, em regime especial, 

diferenciado ou individual de tributação. 

§ 3o Observado o disposto no inciso V do caput, será admitida a 

opção pela arbitragem ad hoc, desde que devidamente justificada. 

 

CAPÍTULO IV  
 

DO COMPROMISSO ARBITRAL 
 

 

Art. 5o A submissão do litígio à arbitragem ocorrerá por meio da 

subscrição de compromisso arbitral, que indicará, com precisão, o objeto do 

litígio. 

§ 1o O compromisso arbitral será firmado por advogado com 

poderes para representação judicial e extrajudicial do sujeito passivo e da 

Fazenda Pública. 

§ 2o A assinatura do compromisso arbitral interrompe a 

prescrição, para todos os efeitos. 
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Art. 6o São cláusulas obrigatórias do compromisso arbitral: 

I – a identificação do sujeito passivo; 

II – o nome, profissão e domicílio do árbitro ou dos árbitros, ou, se 

for o caso, a identificação da entidade à qual as partes delegaram a indicação 

de árbitros; 

III – a opção pela arbitragem institucional, com a indicação da 

respectiva câmara de arbitragem, ou a opção devidamente justificada pela 

arbitragem ad hoc. 

IV – a matéria que será objeto da arbitragem; 

V – o lugar em que será proferida a sentença arbitral; 

VI – o prazo para apresentação da sentença arbitral, que não 

poderá ser superior ao indicado no art. 9o, inciso II, desta Lei; 

VII – a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos 

honorários e das despesas com a arbitragem, nos termos do art. 10 desta Lei; 

VIII – a fixação dos honorários do árbitro ou dos árbitros, no caso 

da opção pela arbitragem ad hoc; e 

IX – remissão à obrigatoriedade de cumprimento das disposições 

desta Lei. 

Parágrafo único. Fixando as partes os honorários dos árbitros, no 

compromisso arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial; não 

havendo tal estipulação, os árbitros irão requerer ao órgão do Poder Judiciário 

que seria competente para julgar, originariamente, a controvérsia que os fixe 

por sentença. 

Art. 7o Extingue-se o compromisso arbitral: 

I – escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar a 

nomeação, desde que as partes tenham declarado, expressamente, não 

aceitar substituto; 

II – falecendo ou ficando impossibilitado de dar seu voto algum 

dos árbitros, desde que as partes declarem, expressamente, não aceitar 

substituto; ou 

III – tendo expirado o prazo a que se refere o art. 6o, inciso VI, 

desde que a parte interessada tenha notificado o árbitro ou o presidente do 

tribunal arbitral, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para a prolação e 

apresentação da sentença arbitral. *C
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CAPÍTULO V 

DOS PRINCÍPIOS E PRAZOS DO PROCEDIMENTO ARBITRAL  

 

Art. 8o Serão sempre respeitados, no procedimento arbitral, os 

princípios do contraditório, da igualdade das partes, da imparcialidade dos 

árbitros e de seu livre convencimento. 

Art. 9o No procedimento arbitral, deverão ser observados os 

seguintes prazos: 

I – o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias úteis para a resposta às 

alegações iniciais; e 

II – o prazo máximo de 12 (doze) meses para a apresentação da 

sentença arbitral, contado da data de celebração do compromisso arbitral. 

§ 1o Nos casos que envolvam controvérsia exclusivamente de 

direito, o representante da Fazenda Pública, por ocasião da assinatura do 

compromisso arbitral, poderá informar antecipadamente sua anuência com a 

redução, pela metade, do prazo previsto no inciso I. 

§ 2o O prazo a que se refere o inciso II do caput poderá ser 

prorrogado uma vez, desde que seja estabelecido acordo entre as partes e que 

o período não exceda 24 (vinte e quatro) meses. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CUSTOS DA ARBITRAGEM 

  

Art. 10. As custas e as despesas relativas ao procedimento 

arbitral, inclusive aquelas atinentes aos honorários arbitrais, serão antecipadas 

pelo sujeito passivo e, quando for o caso, restituídas conforme deliberação final 

na instância arbitral. 

§ 1o Na hipótese de sucumbência recíproca, as partes arcarão 

proporcionalmente com os custos da arbitragem. 

§ 2o As despesas decorrentes da contratação de assistentes 

técnicos serão de responsabilidade das partes e não serão restituídas ao final 
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do procedimento arbitral, hipótese em que caberá ao órgão ou à entidade 

representada assegurar-se da disponibilidade orçamentária para a eventual 

contratação de terceiros ou fazer-se assistir por servidor público tecnicamente 

habilitado. 

§ 3o Os custos relacionados à produção de prova pericial, 

incluídos os honorários periciais, serão adiantados pela parte que a houver 

requerido ou pelo sujeito passivo quando for determinada de ofício ou requerida 

por ambas as partes, nos termos estabelecidos no caput. 

§ 4º A sentença arbitral condenará o vencido a pagar honorários 

ao advogado do vencedor, nos exatos termos do art. 85 da Lei no 13.105, de 16 

de março de 2015 – Código de Processo Civil, excluído o ressarcimento, por 

quaisquer das partes, de honorários contratuais. 

§ 5º Na hipótese de o crédito tributário da União submetido a 

arbitragem estar inscrito em Dívida Ativa, o encargo legal de que trata o Decreto-

lei 1.025/69 ficará limitado a 10% (dez por cento) sobre a condenação constante 

da sentença arbitral e desde que seja o crédito tributário quitado até 30 dias da 

decisão, sem prejuízo dos honorários previstos no parágrafo anterior. Se não 

houver a quitação, fica restabelecido o percentual constante do referido 

Decreto-lei 1.025/69. 

§6º Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. Se um litigante 

sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas 

despesas e pelos honorários. 

§7º Concorrendo diversos autores ou diversos réus, se todos 

assinarem o compromisso arbitral, os vencidos respondem proporcionalmente 

pelas despesas e pelos honorários.  

 

CAPÍTULO VII 

DA CÂMARA ARBITRAL E DOS ÁRBITROS 
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Art. 11. Os critérios de credenciamento e indicação das câmaras 

arbitrais observarão o disposto em ato conjunto das autoridades indicadas no 

art. 2o desta Lei. 

Art. 12. O árbitro ou os árbitros serão escolhidos conforme 

regramento estabelecido na forma do art. 2º desta Lei, e deverão, no mínimo:   

I – estar no gozo de plena capacidade civil; 

II – deter conhecimento compatível com a natureza do litígio; e 

III – não ter, com as partes ou com o litígio que lhe for submetido, 

relações que caracterizem as hipóteses de impedimento ou suspeição de 

juízes, conforme previsto na Lei no 13.105, de 2015 – Código de Processo Civil, 

bem como outras situações de conflito de interesses previstas em lei ou 

reconhecidas em diretrizes internacionalmente aceitas ou, ainda, nas regras da 

instituição arbitral escolhida. 

Parágrafo único. A atuação como árbitro em matéria tributária e 

aduaneira é considerada exercício de função pública para os fins do art. 327 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal. 

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DA REPRESENTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA NO PROCEDIMENTO 
ARBITRAL 

Art. 13. Os entes públicos serão representados perante o juízo 

arbitral conforme as competências constitucionais e legais dos seus órgãos de 

Advocacia Pública. 

Parágrafo único. As comunicações processuais dirigidas aos 

advogados públicos que atuarem no procedimento arbitral deverão assegurar 

a sua ciência inequívoca e observarão as prerrogativas para o recebimento de 

intimações previstas em lei. 

CAPÍTULO IX 

DO ASSESSORAMENTO TÉCNICO  
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Art. 14. Os representantes da Fazenda Pública poderão requisitar 

parecer técnico de servidores ou dos órgãos do respectivo ente com expertise 

no objeto do litígio.  

 

CAPÍTULO X 

DA SENTENÇA ARBITRAL  

 

Art. 15. São requisitos obrigatórios da sentença arbitral: 

I – o relatório, que conterá os nomes das partes e um resumo do 

litígio; 

II – os fundamentos da decisão, que conterá a análise das 

questões de fato e de direito; 

III – o dispositivo, em que constará a resolução das questões 

submetidas à arbitragem, bem como, se for o caso, o modo e prazo para o 

cumprimento da decisão; e 

IV – a data e o lugar em que foi proferida. 

Parágrafo único. A sentença arbitral será assinada pelo árbitro ou 

por todos os árbitros, cabendo ao presidente do tribunal arbitral, na hipótese de 

um ou alguns dos árbitros não poder ou não querer assinar a sentença, 

certificar tal fato. 

Art. 16. Na hipótese de sentença arbitral condenatória que 

imponha obrigação pecuniária à Fazenda Pública, inclusive relativa às custas 

e despesas com o procedimento arbitral, o pagamento ocorrerá na forma do 

art. 100 da Constituição Federal ou, nos termos da legislação específica, 

através do aproveitamento de créditos tributários pela via da compensação, a 

critério do sujeito passivo. 

§ 1o Cabe à parte vencedora requerer o cumprimento da sentença 

perante o juízo competente. 

§ 2o Cabe ao árbitro ou ao presidente do tribunal arbitral requerer 

ao juízo competente a adoção das providências necessárias à expedição de 

precatório ou de requisição de pequeno valor, relativas às custas e despesas 

com o procedimento arbitral devidas pela Fazenda Pública. 
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§ 3o A sentença arbitral transitada em julgado se equipara à 

sentença judicial para fins de compensação tributária.  

 

Art. 17. Lei específica do ente tributante deverá estabelecer 

hipóteses de redução de multas para que a opção pela arbitragem promova, 

prioritariamente, a prevenção do litígio e, subsidiariamente, resolva aqueles já 

instaurados no contencioso administrativo e jurisdicional, envolvendo matéria 

tributária e aduaneira. 

Parágrafo único. É vedada a fixação, pelos entes federativos, de 

percentuais de redução de multa inferiores aos estabelecidos na presente lei. 

Art. 18. O inadimplemento pelo sujeito passivo dos valores fixados 

na sentença arbitral dará ensejo à inscrição em dívida ativa e à observância 

das regras gerais de cobrança extrajudicial e judicial dos créditos públicos, 

sendo vedada, em qualquer esfera, a rediscussão sobre quaisquer questões 

decididas na sentença arbitral. 

Art. 19. É nula a sentença arbitral se: 

I – for nulo o compromisso; 

II – emanou de quem não podia ser árbitro; 

III – não contiver os requisitos do art. 15 desta Lei; 

IV – for proferida fora dos limites da convenção de arbitragem; 

V – ofender a coisa julgada; 

VI – comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão 

ou corrupção passiva; 

VII – resultar de dolo ou coação da parte vencedora em detrimento 

da parte vencida ou, ainda, de simulação ou colusão entre as partes, a fim de 

fraudar a lei; 

VIII – proferida fora do prazo, observado o disposto no art. 7o 

inciso III, desta Lei; 

IX – forem desrespeitados os princípios de que trata o art. 8o, 

desta Lei. 

X – proferida em contrariedade a precedente qualificado de que 

trata o art. 927 da Lei no 13.105, de 2015; ou 

XI – for fundada em prova cuja falsidade tenha sido apurada em 

processo criminal ou venha a ser demonstrada na própria ação anulatória. *C
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Art. 20 Qualquer das partes pode pleitear ao órgão do Poder 

Judiciário competente a declaração de nulidade da sentença arbitral, em 180 

(cento e oitenta) dias contados da notificação da parte da sentença arbitral, 

parcial ou final. 

§ 1o A sentença que julgar procedente o pedido declarará a 

nulidade da sentença arbitral e determinará, se for o caso, que o árbitro ou o 

tribunal profira nova sentença arbitral. 

§ 2o A decretação da nulidade da sentença arbitral também 

poderá ser requerida na impugnação ao cumprimento da sentença, nos termos 

dos arts. 525 e seguintes da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), se houver execução judicial. 

§ 3o A parte interessada poderá ingressar em juízo para requerer 

a prolação de sentença arbitral complementar, se o árbitro não decidir todos os 

pedidos submetidos à arbitragem. 

Art. 21. A sentença arbitral submete-se ao mesmo regime jurídico 

de cessação de eficácia da coisa julgada aplicável à sentença judicial em 

virtude da superveniência do trânsito de julgado de precedente firmado sob o 

rito da repercussão geral ou de controle concentrado de constitucionalidade em 

sentido contrário ao definido na sentença. 

Art. 22. A interpretação da legislação tributária prestigiada na 

sentença arbitral se enquadra no disposto no artigo 146 do Código Tributário 

Nacional. 

 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23. Os agentes públicos que participarem dos processos de 

arbitragem previstos nesta Lei somente poderão ser responsabilizados, 

inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando 

agirem com dolo ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para 

outrem. 
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Art. 24. A submissão de controvérsia tributária ou aduaneira à 

arbitragem não caracteriza renúncia de receita para fins do disposto no art. 14 

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, nem pode ser interpretada 

como operação de crédito vedada pelo art. 35 da mesma Lei Complementar. 

Art. 25. A União, Distrito Federal, Estados e Municípios deverão, 

dentro do prazo de dois anos, atualizar a sua legislação tributária para dispor 

sobre as hipóteses de redução das multas a que se refere o art. 17, para, 

prioritariamente, promover a prevenção do litígio e, subsidiariamente, resolver 

aqueles já instaurados no contencioso administrativo e jurisdicional, 

envolvendo matéria tributária e aduaneira.  

§ 1o A não implementação das disposições do caput acarretará a 

aplicação dos critérios enumerados no §3°, como percentuais mínimos, até que 

sobrevenha legislação específica. 

§ 2º É vedada a fixação, pelos entes federativos, de percentuais 

de redução de multa inferiores aos estabelecidos na presente lei; 

§ 3° a sentença arbitral que concluir pela existência de tributo 

devido poderá reduzir as multas, de qualquer natureza, nos seguintes 

percentuais: 

I – em 60% (cinquenta por cento), se a arbitragem tiver sido 

requerida no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de ciência 

do auto de infração; 

II – em 30% (trinta por cento), se a arbitragem tiver sido requerida 

após o prazo de que trata o inciso I e previamente à decisão administrativa de 

primeira instância; 

III – em 10% (dez por cento), se a arbitragem tiver sido requerida 

previamente à decisão administrativa de segunda instância, à inscrição em 

dívida ativa ou à citação da Fazenda Pública em processo judicial. 

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

a data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

1. Este projeto de lei propõe, de forma inédita no ordenamento 

jurídico fiscal nacional, a arbitragem em matéria tributária e aduaneira, para 

prevenir e resolver litígios das matérias citadas. A arbitragem, sendo um método 

heterocompositivo de solução de conflitos já consolidado no país, é um 

instrumento de sucesso em outras áreas do direito, a exemplo do que ocorre com 

a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre arbitragem e que, 

ao longo dos anos, tem expandido sua aplicação para cuidar, inclusive, de litígios 

em que a Administração Pública é parte. 

2. O Senado Federal instaurou, no dia 17 de março de 2022, a 

Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), com vistas a apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. Os anteprojetos apresentados são frutos de sucessivas 

reuniões entre os partícipes e submetidas a intenso debate, resultando na 

aprovação dos textos com inúmeras inovações, modificações, supressões e 

acréscimos.  

4. Os textos afinal aprovados e expostos no Relatório Final1 da 

Comissão de Juristas são resultado de uma verdadeira atuação consensual e 

concertada entre juristas com profícua atuação acadêmica e profissional de 

segmentos representativos, como a Fazenda Pública, Administração Tributária, 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Advocacia e Poder Judiciário. 

Trata-se da reforma do consenso.  

5. Foi apresentado, no Senado Federal, o PL nº 2486, de 2022, 

contendo a proposição que fora recebida pela referida Comissão, em caráter de 

recomendação. Consideramos importante que esse trabalho profundo e de 

excelência também inicie sua tramitação na Câmara dos Deputados. Essa 

iniciativa poderá já dar início à tramitação nesta Casa, possibilitando o 

amadurecimento das discussões, o avanço nas comissões temáticas, a 

participação da sociedade civil e a apresentação de algumas emendas, caso 

sejam necessárias.   

6. No caso de o PL nº 2486, de 2022, chegar a ser aprovado 

no Senado, antes da conclusão da tramitação deste Projeto de Lei na Câmara 

dos Deputados, certamente encontrará os deputados mais preparados para 

debaterem e votarem o assunto nas comissões ainda restantes e em Plenário, o 

que também confirma a importância da iniciativa de apresentação nesta Casa. 

7. Da mesma forma que registrou o citado PL, também 

reconhecemos e homenageamos o Senador RODRIGO PACHECO, Presidente 

do Senado Federal, e o Ministro LUIZ FUX, Presidente do Supremo Tribunal 

                                            
1https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198204&ts=1662479383519&disposition=inline *C
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Federal, pelo empreendimento que proporcionaram, e as pessoas que, ao longo 

das atividades, assídua e proficuamente, ofereceram valiosíssima colaboração 

jurídica para o bom êxito dos trabalhos.  

8. São os membros JÚLIO CÉSAR VIEIRA GOMES, RICARDO 

SORIANO, ADRIANA REGO, VALTER DE SOUZA LOBATO, ARISTOTELES 

DE QUEIROZ CAMARA, CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, LEONEL PITTZER, 

BRUNO DANTAS NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, 

JOSIANE MINARDI, LUIS GUSTAVO BICHARA e EDVALDO BRITO1.  

9. O legislador brasileiro saberá adotar as providências 

administrativas e legislativas, para fazer um novo marco do Direito Processual 

Tributário, assim confia a Comissão de Juristas e também nós confiamos. 

10. Da análise deste projeto sob a ótica da responsabilidade 

fiscal, observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que dispõe que somente as 

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. 

11. À luz de todo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares 

para aprovar este Projeto de Lei, de forma a demonstrar o compromisso do 

Congresso Nacional com os pagadores de tributos, que, ao final do dia, são 

aqueles que suportam toda a estrutura do Estado para que ele possa prestar 

serviços aos cidadãos e proteger seus direitos. 

Sala das Sessões, ___/___/____ 

 

 

 

 

Deputado Alexis Fonteyne 

NOVO - SP 

                                            
1 Os colaboradores ANDRÉA DUEK SIMANTO, JOÃO HENRIQUE GROGNET, MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO, 

EDUARDO SOUSA PACHECO CRUZ SILVA, TALITA PIMENTA FÉLIX, GUILHERME FERREIRA DA ROCHA MORANDI, 

BRUNA GONÇALVES FERREIRA e RAQUEL DE ANDRADE VIEIRA ALVES ofertaram também competente e entusiasmado 

trabalho e assessoria.  *C
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 Exposição de motivos n. 6/2022/CJADMTR 

Brasília, setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o projeto de

lei anexo, que busca estabelecer a possibilidade de utilização da arbitragem para 

prevenir e resolver litígios em matéria tributária e aduaneira – Anteprojeto de Lei 

Ordinária de Arbitragem em Matéria Tributária e Aduaneira (PL da Arbitragem). 

2. O texto encaminhado é resultado do trabalho da Comissão

de Juristas, instituída pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal n. 1/2022, para apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. A arbitragem é um método heterocompositivo de solução de

conflitos já consolidado em nosso país, em especial após o advento da Lei n. 

9.307/1996 e que, ao longo dos anos, tem expandido sua aplicação para cuidar, 

inclusive, de litígios envolvendo a Administração Pública. 

4. A proposta legislativa tem a clara finalidade de garantir a

possibilidade de uso da arbitragem a partir da confluência de interesses da 

Fazenda Pública e dos sujeitos passivos. Nesse contexto, o projeto de lei possui 

11 (onze) capítulos, divididos nos termos abaixo elencados. 

5. O “Capítulo I – Disposições Preliminares” retrata dois

relevantes objetivos da arbitragem em matéria tributária e aduaneira; 

prioritariamente, visa à promoção da prevenção de litígios, subsidiariamente, 

ambiciona resolver conflitos já instaurados no contencioso administrativo e 

jurisdicional e com isso reduzir o tempo de solução de suas controvérsias, o que 

interessa ao sujeito passivo e à administração pública. Nesse cenário, ressalva-

se que a arbitragem poderá ocorrer em qualquer fase da existência do crédito 

*C
D2

23
19

57
13

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223195713300

PL
 n

.2
79

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
11

/2
02

2 
11

:3
9:

44
.1

33
 - 

M
ES

A

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2791-A/2022 

PL 2791/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 15 de 23 

 

  

público, ou seja, desde a ciência do auto de infração até a sua judicialização; 

não há restrição. 

6. Retrata, também, a competência do árbitro, a força decisória 

da sentença, a aplicação subsidiária do disposto na Lei nº 9.307, de 1996 e a 

sua aplicação a todos os entes públicos de direito interno, aos conselhos 

profissionais e à Ordem dos Advogados do Brasil. Reafirma ainda que a função 

dos árbitros é análoga à dos juízes estatais, com poder para decidir sobre os 

fatos e o direito aplicável, sem que sua sentença fique sujeita a posterior 

homologação ou recurso ao Poder Judiciário, tanto quanto a Lei de Arbitragem 

já confere aos árbitros na arbitragem comercial. 

7. O “Capítulo II – Do objeto, das hipóteses gerais e do 

requerimento de arbitragem” dispõe que a Fazenda Pública estabelecerá as 

temáticas aptas à utilização da arbitragem e que cada ente prescreverá 

elementos específicos, tais como: os critérios de valor para submissão das 

controvérsias, as fases processuais (administrativas ou judiciais) em que será 

cabível, o procedimento para apreciação do requerimento, as regras para 

escolha da câmara ou opção pela arbitragem ad hoc, as regras relativas ao 

árbitro (escolha, indicação, impugnação e as balizas para fixação de honorários 

no caso de árbitro ad hoc). 

8. O requerimento de arbitragem, etapa preliminar à pactuação 

de compromisso arbitral, será direcionado à autoridade máxima do órgão 

responsável pela administração do crédito, o qual decidirá sobre a sua 

instauração, indicará as questões a serem analisadas e os elementos de fato e 

de direito que adequam o caso à temática prescrita. 

9. A garantia da consensualidade para a adoção da arbitragem 

é uma das características mais relevantes desta proposição. Sabe-se que só 

pode haver arbitragem quando há consentimento expresso de ambas as partes 

quanto à sua adoção. Inspirado no modelo português, o Projeto atribui à 

autoridade administrativa a escolha prévia das matérias passíveis de serem 

submetidas a arbitragem pela edição de ato administrativo para tanto. O 

consentimento da administração tributária para a arbitragem se dá pelo ato 

administrativo autorizador, que possibilita a opção do sujeito passivo e a 

formalização dessa opção pelo compromisso arbitral. A escolha pela arbitragem, 
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feita pelo sujeito passivo, nas hipóteses autorizadas pelo ato administrativo 

vincula a administração à arbitragem e afasta a discussão judicial da questão. 

10. O “Capítulo III – Das regras gerais do procedimento arbitral” 

estipula condições formais e materiais a serem observadas pela arbitragem. 

Neste caso, materialmente, prescreve três vedações à arbitragem, são elas: (i) 

por equidade, (ii) relativa à constitucionalidade ou discussão de lei em tese e (iii) 

a prolação de sentença que resulte em regime especial, diferenciado ou 

individual de tributação, direta ou indiretamente. Formalmente, ressalva que, (i) 

a arbitragem será realizada no país e em língua portuguesa, (ii) que as 

informações serão públicas, exceto as consideradas sigilosas, (iii) que será, 

preferencialmente, institucional, mas será permitida a arbitragem ad hoc desde 

que devidamente justificada e, por fim, (iv) que será escolhida uma câmara 

arbitral, previamente credenciada pelo ente federativo, para compor o litígio. 

11. A amplitude de cognição não é ilimitada. O Projeto exige que 

a sentença arbitral observe o artigo 927 do CPC/15 e os julgamentos pelo STF 

em sede de repercussão geral, em se tratando da mesma matéria fática. Os 

regimes de precedentes vinculantes do artigo 927 do CPC/15 e de julgamentos 

do STF com repercussão geral têm especial importância na esfera tributária e 

aduaneira. Tais áreas têm forte matriz constitucional e envolvem demandas cujo 

objeto de controvérsia abrange questões de direito que tendem à multiplicação. 

12. As decisões judiciais nos regimes dos precedentes 

vinculantes e de repercussão geral passam a compor o ordenamento jurídico e 

devem, por isto, ser observadas nos julgamentos da arbitragem para garantir 

isonomia e segurança jurídica para a própria administração e para os sujeitos 

passivos, sob pena de nulidade. Busca-se, assim, a formação de uma 

jurisprudência arbitral estável, íntegra e coerente, em diálogo constante com a 

jurisprudência vinculante do Poder Judiciário. 

13. Na arbitragem comercial, o consentimento é extraído da 

cláusula compromissória arbitral, quando incluída pelas partes em seus 

contratos, ou de um compromisso arbitral, na ausência de tal cláusula. Na esfera 

tributária e aduaneira, como os conflitos não decorrem de contrato, o 

consentimento para sua solução por arbitragem exige que as partes firmem 

compromisso arbitral. E para dar às autoridades tributárias e aduaneiras 

segurança para firmar o compromisso arbitral é que se prevê ato administrativo *C
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autorizador da arbitragem pelo ente federativo como a prévia e expressa 

manifestação de sua vontade para adoção do instituto. 

14. O “Capítulo IV – Do compromisso arbitral” institui que o litígio 

ocorrerá por meio da subscrição de compromisso arbitral, informa cláusulas 

obrigatórias e aponta os elementos de sua extinção. A assinatura do 

compromisso arbitral será realizada por advogado e, de relevante anotação, este 

momento será considerado o marco temporal interruptivo da prescrição, para 

todos os seus efeitos. 

15. O “Capítulo V – Dos princípios e prazos do procedimento 

arbitral” determina a observância de 04 (quatro) princípios: o contraditório, a 

igualdade das partes. a imparcialidade dos árbitros e seu livre convencimento. 

Quanto aos prazos, estabelece o mínimo de 60 (sessenta) dias úteis para a 

resposta às alegações iniciais, que poderá ser reduzido à metade se dispuser 

apenas sobre questão de direito, e, máximo de 12 (doze) meses para a 

apresentação da sentença, contado da assinatura do compromisso, o qual 

poderá ser prorrogado uma única vez. 

16. A intenção do Projeto, ao propor tal prazo máximo, é de 

garantir a celeridade do processo arbitral, respeitando, porém, a complexidade 

da matéria, que pode demandar análise contábil, levantamentos e atualização 

de dados pelo sujeito passivo, pela administração ou por experts que venham a 

ser designados ao longo do procedimento. A extensão do prazo proposto 

contribui para que a prolação de sentença arbitral seja adequada, resolutiva e 

não passível de nulidade. 

17. O “Capítulo VI – Dos custos da arbitragem” determina a 

antecipação das despesas obrigatórias relativas ao procedimento arbitral, as 

quais, a depender do caso, serão restituídas. As despesas incorridas pela parte, 

quando da contratação de assistentes técnicos, será de sua responsabilidade. 

18. O “Capítulo VII – Da câmara arbitral e dos árbitros” dispõe 

que ato conjunto das autoridades envolvidas estabelecerá (i) critérios para 

credenciamento e indicação das câmaras arbitrais e (ii) balizas para a escolha 

dos árbitros. Detalhamento que ficará à cargo de cada ente público de direito 

interno, dos conselhos de classe e da Ordem dos Advogados do Brasil. 

19. O Projeto não exige que a instituição arbitral esteja 

localizada no território do ente federativo em que se originou a controvérsia, nem *C
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que a instituição credenciada atenda apenas controvérsias envolvendo aquele 

ente. Com isso, a regulação do credenciamento pode permitir que uma mesma 

instituição arbitral administre procedimentos de mais de um ente federativo e se 

localize geograficamente onde se facilite acesso a sujeitos passivos e a 

administrações tributárias de vários entes federativos em determinada região do 

País. 

20. Também não exige da instituição arbitral tempo mínimo de 

existência, uma vez que a extensão territorial do Brasil iria dificultar o 

credenciamento de instituições que, de outra forma, estariam localizadas apenas 

em cidades onde é maior a concentração de sujeitos passivos. A exigência de 

regular funcionamento da instituição, onde quer que se instale, é que irá indicar 

sua eficiência na administração dos procedimentos. 

21. Por fim, sabe-se que a instituição arbitral apenas administra 

os procedimentos, em apoio aos árbitros e às partes em conflito, não sendo 

responsável pela decisão da arbitragem, função reservada exclusivamente aos 

árbitros, razão pela qual a escolha destes é que irá determinar a adequação da 

solução das controvérsias administradas pela instituição. A escolha de árbitros 

competentes, diligentes, discretos, experientes, especializados, independentes 

e imparciais é a garantia de uma boa arbitragem e de decisão adequada da 

controvérsia a eles submetida. 

22. O “Capítulo VIII – Da representação da Fazenda Pública no 

procedimento arbitral” esclarece ser de competência constitucional e legal dos 

órgãos da Advocacia Pública, inclusive, determina observância às prerrogativas 

relativas as intimações.  

23. O “Capítulo IX – Do assessoramento técnico” permite que os 

representantes da Fazenda Pública façam consultas técnicas a servidores ou a 

outros órgãos, ambos, de seu próprio ente público. 

24. O “Capítulo X – Da sentença arbitral” estipula os requisitos 

obrigatórios da decisão (relatório, fundamentos e dispositivo). Ressalva, ainda, 

que sentença arbitral contrária à Fazenda Pública, pecuniária, será paga via 

precatório ou, a critério do sujeito passivo, via compensação, já que se equipara 

à sentença judicial. 

25. O Projeto determina que lei específica preveja redução de 

multas, uma vez mais, com o objetivo de estimular a opção pela arbitragem, seja *C
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ela em âmbito preventivo, seja em contencioso. Nesse caso, há apenas que se 

observar que a diminuição das multas não pode ser inferior ao disposto na lei de 

origem do litígio. E, acaso o sujeito passivo descumpra o disposto na sentença 

arbitral, o débito será inscrito em dívida ativa e se submeterá às regras de 

cobrança extrajudicial e judicial dos créditos públicos, restando proibida 

rediscussão sobre quaisquer questões decididas na sentença arbitral. São 

previstas, ainda, hipóteses de nulidade da sentença arbitral, bem como de 

cessação de eficácia da coisa julgada em hipóteses análogas àquelas aplicáveis 

às sentenças judiciais. 

26. O “Capítulo XI – Disposições finais” retrata importantes 

previsões para garantir segurança aos agentes públicos que tenham participado 

dos procedimentos arbitrais, ressalta que a arbitragem não constitui renúncia de 

receita, nem operação de crédito e assegura a redução de multas aos sujeitos 

passivos que optarem pelo procedimento arbitral como incentivo à não opção 

pela via judicial. 

27. Como estímulo final, o Projeto prevê prazo de 2 (dois) anos 

para que os entes públicos de direito interno atualizem suas normas tributárias 

para adequar as hipóteses de redução de multa às balizas que estipula. Assim, 

recorta 3 (três) grandes momentos da vida do crédito tributário e, para cada um 

deles, informa qual o percentual de multa poderá ser reduzido. Nesses termos, 

a sentença arbitral poderá reduzir a multa: (i) em 60% (sessenta por cento) se 

requerida em até 15 (quinze) dias da ciência do auto de infração, (ii) em 30% 

(trinta por cento) se pleiteada após este prazo e antes da decisão administrativa 

de primeira instância e, por fim, (iii) em 10% se postulada antes da decisão 

administrativa de segunda instância, da inscrição em dívida ativa ou da citação 

da Fazenda Pública em processo judicial. 

28. Com isso, a presente proposição prevê a redução da 

litigiosidade no âmbito fiscal, atacando o conhecido estoque do contencioso 

tributário que, apenas no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 

totaliza mais de R$ 600 bilhões de reais, distribuídos em cerca de 120 mil 

processos, sem mencionar o grande número de demandas tributárias discutidas 

em juízo e em outros tribunais administrativos. 

29. Como já dito, a arbitragem não é um instituto novo. Apenas 

não foi até agora adaptada para aplicação em matéria tributária e aduaneira. E *C
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não se pretende, por meio deste Projeto, inovar totalmente o ordenamento 

jurídico da arbitragem no Brasil. Por isso, o Projeto determina a aplicação 

subsidiária à arbitragem tributária e aduaneira da Lei de Arbitragem, vigente há 

25 anos e que vem sendo crescentemente aplicada e validada pelo Poder 

Judiciário em controvérsias com a Administração Pública. 

30. A presente proposição visa autorizar de forma ampla a 

submissão de controvérsias tributárias e aduaneiras à arbitragem, mais uma 

porta para a solução dos litígios, em paralelo ao contencioso administrativo, ao 

judicial, à transação e à mediação. Deste modo, contribuirá, sobremaneira, para 

a racionalização do contencioso de forma técnica, garantidora de prévio e 

expresso consenso por ato administrativo autorizador e formalização pelas 

partes de compromisso arbitral em que se observem os princípios da ampla 

defesa, do devido processo legal e do sistema vigente de precedentes 

vinculantes. 

 

 

Ministra Regina Helena Costa 

Presidente da CJAMDR 

 

 

Marcus Livio Gomes  
Relator da Subcomissão de Processo Tributário 
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COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E 

PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

DECISÃO DA COMISSÃO DE JURISTAS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 

legislativas que dinamizam, unificam e modernizam o processo administrativo e tributário 

nacional, criada pelo ATS nº 1/2022, reunida em 6 de setembro de 2022, aprovou o Relatório

Final da Comissão. 

Reuniões, em 6 de setembro de 2022. 
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  Secretaria-Geral da Mesa  
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício nº 46/2022 – CJADMTR 

Em 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramento dos trabalhos da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exª. o encerramento, na presente data, dos trabalhos da 

comissão criada nos termos do Ato conjunto dos presidentes do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal n° 1, de 2022, “Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional”. 

 Neste sentido, encaminho a Vossa Excelência os anteprojetos 

aprovados por este colegiado (relatório final aprovado), para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Presidente da CJAMDR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 

para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 

e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto 

no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será 

pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo 

o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021, em vigor a partir de 2022) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 

os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 

valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 
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retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante comunicação 

da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em 

dívida ativa contra o credor do requisitório e seus substituídos deverá ser depositado à conta do 

juízo responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo 

devedor, com autoaplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e certos que 

originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente federativo ou 

por decisão judicial transitada em julgado para: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente 

federativo devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos 

com a administração autárquica e fundacional do mesmo ente; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados 

para venda; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de 

concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada 

para venda, do respectivo ente federativo; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

113, de 2021) 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, 

inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem recebidos a título do excedente 

em óleo em contratos de partilha de petróleo. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

113, de 2021) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 
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“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 

2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade decidida 

na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas 

no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, somente 

produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem 

e ao ente federativo devedor. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, 

em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º 

do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

por determinação constitucional;  

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 

do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 

anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 

de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 

vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante 

dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais 

nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou 

mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 
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máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao 

crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são 

próprios, desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças 

transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para amortizar dívidas, 

vencidas ou vincendas: 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente 

federativo que figure como devedor na sentença de que trata o caput deste artigo; 

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo; 

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou de 

desvio de recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais antigas; 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela 

devida, mantida a duração original do respectivo contrato ou parcelamento. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de notável saber 

jurídico e reputação ilibada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 122, de 2022) 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Lançamento 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão 

administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 

exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, 

quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

 

Seção II 

Modalidades de Lançamento 

 

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de 

terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade 

administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a 

reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e 

antes de notificado o lançamento. 

§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados 

de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal 

e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que 

a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

Seção II 

Pagamento 

 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a arbitragem.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir 

litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para 

dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da 

publicação) 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
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celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou transações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em 

vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas 

na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base 

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.  

§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito e 

respeitará o princípio da publicidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.  

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:  

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;  

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
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proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 

salários-mínimos;  

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos;  

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem 

mil) salários-mínimos;  

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.  

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:  

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando 

for líquida a sentença;  

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos 

nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito 

econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;  

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida 

ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.  

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no 

inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo 

que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente de 

qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito.  

§ 6º-A. Quando o valor da condenação ou do proveito econômico obtido ou o valor 

atualizado da causa for líquido ou liquidável, para fins de fixação dos honorários advocatícios, 

nos termos dos §§ 2º e 3º, é proibida a apreciação equitativa, salvo nas hipóteses expressamente 

previstas no § 8º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 

equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

§ 8º-A. Na hipótese do § 8º deste artigo, para fins de fixação equitativa de 

honorários sucumbenciais, o juiz deverá observar os valores recomendados pelo Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil a título de honorários advocatícios ou o limite 

mínimo de 10% (dez por cento) estabelecido no § 2º deste artigo, aplicando-se o que for maior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de honorários 

incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações vincendas.  

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa 

ao processo.  

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, 

o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários 

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 

3º para a fase de conhecimento.  

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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processuais, inclusive as previstas no art. 77.  

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou 

julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 

débito principal, para todos os efeitos legais.  

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com 

os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial.  

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 

seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, aplicando-

se à hipótese o disposto no § 14.  

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios 

incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.  

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.  

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.  

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da 

lei. (Vide ADI nº 6.053/2018) 

§ 20. O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 6º-A, 8º, 8º-A, 9º e 10 deste artigo aplica-

se aos honorários fixados por arbitramento judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, 

de 2/6/2022) 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.  

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA 

QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 

inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 

nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:  

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à 

revelia;  

II - ilegitimidade de parte;  

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  

IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;  

V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5613457
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.  

§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 

148.  

§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229.  

§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia 

quantia superior à resultante da sentença, cumprir- lhe-á declarar de imediato o valor que 

entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.  

§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o 

demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu 

único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não 

examinará a alegação de excesso de execução.  

§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, 

inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que 

garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, 

se seus fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente 

suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  

§ 7º A concessão de efeito suspensivo a que se refere o § 6º não impedirá a 

efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos 

bens.  

§ 8º Quando o efeito suspensivo atribuído à impugnação disser respeito apenas a 

parte do objeto da execução, esta prosseguirá quanto à parte restante.  

§ 9º A concessão de efeito suspensivo à impugnação deduzida por um dos 

executados não suspenderá a execução contra os que não impugnaram, quando o respectivo 

fundamento disser respeito exclusivamente ao impugnante.  

§ 10. Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente 

requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando, nos próprios autos, caução 

suficiente e idônea a ser arbitrada pelo juiz.  

§ 11. As questões relativas a fato superveniente ao término do prazo para 

apresentação da impugnação, assim como aquelas relativas à validade e à adequação da 

penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes, podem ser arguidas por simples 

petição, tendo o executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para formular 

esta arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da intimação do ato.  

§ 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, considera-se também 

inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo 

considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou 

interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível 

com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.  

§ 13. No caso do § 12, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão 

ser modulados no tempo, em atenção à segurança jurídica.  

§ 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve ser anterior ao 

trânsito em julgado da decisão exequenda.  

§ 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito em julgado da 

decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.  

Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, 

comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando 

memória discriminada do cálculo.  

§ 1º O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor 

depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa.  

§ 2º Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, sobre a diferença incidirão 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2791-A/2022 

multa de dez por cento e honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, seguindo-

se a execução com penhora e atos subsequentes.  

§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o 

processo.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:  

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade;  

II - os enunciados de súmula vinculante;  

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de 

demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;  

IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria 

constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional;  

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.  

§ 1º Os juízes e os tribunais observarão o disposto no art. 10 e no art. 489, § 1º, 

quando decidirem com fundamento neste artigo.  

§ 2º A alteração de tese jurídica adotada em enunciado de súmula ou em julgamento 

de casos repetitivos poderá ser precedida de audiências públicas e da participação de pessoas, 

órgãos ou entidades que possam contribuir para a rediscussão da tese.  

§ 3º Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal e dos tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode 

haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica.  

§ 4º A modificação de enunciado de súmula, de jurisprudência pacificada ou de tese 

adotada em julgamento de casos repetitivos observará a necessidade de fundamentação 

adequada e específica, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da 

confiança e da isonomia.  

§ 5º Os tribunais darão publicidade a seus precedentes, organizando-os por questão 

jurídica decidida e divulgando-os, preferencialmente, na rede mundial de computadores.  

Art. 928. Para os fins deste Código, considera-se julgamento de casos repetitivos a 

decisão proferida em:  

I - incidente de resolução de demandas repetitivas;  

II - recursos especial e extraordinário repetitivos.  

Parágrafo único. O julgamento de casos repetitivos tem por objeto questão de 

direito material ou processual. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Declara extinta a participação de servidores 

públicos na cobrança da Dívida Ativa da União 
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e dá outras providências.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do 

Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 DECRETAM:  

Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da 

Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 

1º, inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte 

por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União.  

Art. 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento 

estabelecido em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança 

da dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de Procurador 

da República e Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição fixado para 

os servidores civis e militares.  

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de 

Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-Geral 

da República.  

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 

computada a parte variável de que trata êste artigo.  

Art. 3º As parcelas de percentagem pela cobrança da Dívida Ativa da União, 

incorporadas aos proventos da inatividade dos Procuradores da República e dos Procuradores 

da Fazenda Nacional, nos têrmos da legislação vigente, sòmente serão reajustadas quando 

houver aumento do funcionalismo, na mesma base percentual atribuída para majoração da parte 

fixa e será calculada, em relação aos que forem aposentados ou requererem aposentadoria até 

o dia 30 de outubro de 1969, tomando-se por base a média percebida nos últimos doze meses, 

devendo ser observado, no tocante ao total dos proventos, os tetos previstos em lei.  

Art. 4º Da execução dêste Decreto-lei não poderá decorrer aumento de despesa.  

Art. 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor a 30 de outubro de 1969, salvo o artigo 3º 

que entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Antônio Delfim Netto  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980, e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  

Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
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atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Das Vedações 

 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 

outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 

financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 

que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada 

de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, 

ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE: 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Matérias ou Atividades de Competência 

das Comissões 

 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos temáticos 

ou áreas de atividade: (Artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004) 

I - Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:  

a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca profissional, 

destacadamente: 

1 - organização do setor rural; política nacional de cooperativismo; condições 

sociais no meio rural; migrações rural-urbanas; 

2 - estímulos fiscais, financeiros e creditícios à agricultura, à pesquisa e 

experimentação agrícolas; 

3 - política e sistema nacional de crédito rural; 

4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento tecnológico da 

agropecuária; extensão rural; 

5 - seguro agrícola; 

6 - política de abastecimento, comercialização e exportação de produtos 

agropecuários, marinhos e da aquicultura; 

7 - política de eletrificação rural; 

8 - política e programa nacional de irrigação; 

9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 

10 - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais; 

11 - padronização, inspeção e fiscalização do uso de defensivos agrotóxicos nas 

atividades agropecuárias; 

12 - política de insumos agropecuários; 

13 - meteorologia e climatologia; 

b) política e questões fundiárias; reforma agrária; justiça agrária; direito agrário, 

destacadamente: 

1 - uso ou posse temporária da terra; contratos agrários; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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2 - colonização oficial e particular; 

3 - regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação; 

4 - aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas físicas ou jurídicas 

estrangeiras e na faixa de fronteira; 

5 - alienação e concessão de terras públicas; 

II - Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 23, de 2013)  

a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente: 

1 - integração regional e limites legais; 

2 - valorização econômica; 

3 - assuntos indígenas; 

4 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação; 

5 - exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos; 

6 - turismo; 

7 - desenvolvimento sustentável; 

b) desenvolvimento e integração da região amazônica; planos regionais de 

desenvolvimento econômico e social; incentivo regional da Amazônia; 

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de desenvolvimento 

econômico e social; incentivos regionais; 

d) planos nacionais e regionais de ordenação do território e de organização político-

administrativa; 

e) assuntos de interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito 

Federal; 

f) sistema nacional de defesa civil; política de combate às calamidades; 

g) migrações internas; 

III - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:  

a) desenvolvimento científico e tecnológico; política nacional de ciência e 

tecnologia e organização institucional do setor; acordos de cooperação com outros países e 

organismos internacionais; 

b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional; 

c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa; 

d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão; 

e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, informática, telemática e 

robótica em geral; 

f) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos; 

g) serviços postais, telegráficos, telefônicos, de telex, de radiodifusão e de 

transmissão de dados; 

h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens; 

i) política nacional de informática e automação e de telecomunicações; 

j) regime jurídico das telecomunicações e informática; 

IV - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de 

projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões; 

b) admissibilidade de proposta de emenda à Constituição; 

c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em 

consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em razão de 

recurso previsto neste Regimento; 

d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à organização do 

Estado, à organização dos Poderes e às funções essenciais da Justiça; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-23-6-marco-2013-775508-publicacaooriginal-139229-pl.html
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e) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, penitenciário, 

processual, notarial; 

f) Partidos Políticos, mandato e representação política, sistemas eleitorais e 

eleições; 

g) registros públicos; 

h) desapropriações; 

i) nacionalidade, cidadania, naturalização, regime jurídico dos estrangeiros; 

emigração e imigração; 

j) intervenção federal; 

l) uso dos símbolos nacionais; 

m) criação de novos Estados e Territórios; incorporação, subdivisão ou 

desmembramento de áreas de Estados ou de Territórios; 

n) transferência temporária da sede do Governo; 

o) anistia; 

p) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado, nas hipóteses dos 

incisos I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal; pedidos de licença para incorporação de 

Deputados às Forças Armadas; 

q) redação do vencido em Plenário e redação final das proposições em geral; 

V - Comissão de Defesa do Consumidor:  

a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 

b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 

c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens e 

serviços; 

VI - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 12, de 2015) 

a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais; 

b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 

c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico terciário, 

exceto os serviços de natureza financeira; 

d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais; 

e) comércio exterior; políticas de importação e exportação em geral; acordos 

comerciais, tarifas e cotas; 

f) atividade econômica estatal e em regime empresarial; programas de privatização; 

monopólios da União; 

g) proteção e benefícios especiais temporários, exceto os de natureza financeira e 

tributária, às empresas brasileiras de capital nacional; 

h) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica, 

exceto quando relacionados com matéria própria de outra Comissão; 

i) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial para microempresas e para 

empresas de pequeno porte; 

j) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; diretrizes e bases 

do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; planos nacionais e regionais ou 

setoriais; 

l) matérias relativas a direito comercial, societário e falimentar; direito econômico; 

m) propriedade industrial e sua proteção; 

n) registro de comércio e atividades afins; 

o) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial; 

p) matérias relativas à prestação de serviços; (Alínea acrescida pela Resolução nº 

12, de 2015) 

VII - Comissão de Desenvolvimento Urbano:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-12-29-outubro-2015-781847-publicacaooriginal-148557-pl.html
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a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e desenvolvimento urbano; 

uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; habitação e sistema financeiro da habitação; 

transportes urbanos; infra-estrutura urbana e saneamento ambiental; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação jurídico-urbanística do 

território; planos nacionais e regionais de ordenação do território e da organização político-

administrativa; 

c) política e desenvolvimento municipal e territorial; 

d) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 

e) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, regiões integradas de 

desenvolvimento e microrregiões; 

VIII - Comissão de Direitos Humanos e Minorias:  

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou 

violação de direitos humanos; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à 

proteção dos direitos humanos; 

c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e internacionais, que 

atuem na defesa dos direitos humanos; 

d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil e no 

mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais 

Comissões da Casa; 

e) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, especialmente aos índios e às 

comunidades indígenas; regime das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios; 

f) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do País; 

g) promoção da igualdade racial; (Alínea acrescida pela Resolução nº 15, de 2016) 

IX - Comissão de Educação: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução 

nº 21, de 2013) 

a) assuntos atinentes à educação em geral; (Alínea com redação dada pela 

Resolução nº 21, de 2013) 

b) política e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais, 

funcionais e legais; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2013) 

c) direito da educação; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2013) 

d) recursos humanos e financeiros para a educação; (Alínea com redação dada pela 

Resolução nº 21, de 2013) 

e) (Revogada pela Resolução nº 21, de 2013) 

f) (Revogada pela Resolução nº 21, de 2013) 

X - Comissão de Finanças e Tributação:  

a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado financeiro e de 

capitais; autorização para funcionamento das instituições financeiras; operações financeiras; 

crédito; bolsas de valores e de mercadorias; sistema de poupança; captação e garantia da 

poupança popular; 

b) sistema financeiro da habitação; 

c) sistema nacional de seguros privados e capitalização; 

d) títulos e valores mobiliários; 

e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros; 

f) dívida pública interna e externa; 

g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a competência da 

Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; normas 

gerais de direito financeiro; normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para a administração pública direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 
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h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 

importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual; 

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e do 

Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos membros da magistratura federal; 

j) sistema tributário nacional e repartição das receitas tributárias; normas gerais de 

direito tributário; legislação referente a cada tributo; 

l) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; empréstimos 

compulsórios; contribuições sociais; administração fiscal; 

XI - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle:  

a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do art. 51, II, da 

Constituição Federal; 

b) acompanhamento e fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas as 

sociedades e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, sem prejuízo do 

exame por parte das demais Comissões nas áreas das respectivas competências e em articulação 

com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; 

c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou regional, após exame, pelas 

demais Comissões, dos programas que lhes disserem respeito; 

d) representações do Tribunal de Contas solicitando sustação de contrato 

impugnado ou outras providências a cargo do Congresso Nacional, elaborando, em caso de 

parecer favorável, o respectivo projeto de decreto legislativo (Constituição Federal, art. 71, § 

1º); 

e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da União (Constituição 

Federal, art. 71, § 4º); 

f) requisição de informações, relatórios, balanços e inspeções sobre as contas ou 

autorizações de despesas de órgãos e entidades da administração federal, diretamente ou por 

intermédio do Tribunal de Contas da União; 

g) implementação do Plano Anual de Fiscalização e Controle (PAFC), nos termos 

do art. 61-A deste Regimento; (Alínea acrescida pela Resolução nº 25, de 2017) 

h) apresentação do Relatório Anual de Fiscalização e Controle (RAFC), nos termos 

do § 1º do art. 61-A deste Regimento. (Alínea acrescida pela Resolução nº 25, de 2017) 

XII - Comissão de Legislação Participativa:  

a) sugestões de iniciativa legislativa apresentadas por associações e órgãos de 

classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, exceto Partidos Políticos; 

b) pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e 

culturais e de qualquer das entidades mencionadas na alínea a deste inciso; 

XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:  

a) política e sistema nacional do meio ambiente; direito ambiental; legislação de 

defesa ecológica; 

b) recursos naturais renováveis; flora, fauna e solo; edafologia e desertificação; 

c) desenvolvimento sustentável; 

XIV - Comissão de Minas e Energia:  

a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros; 

b) a estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral e energético; 

c) fontes convencionais e alternativas de energia; 

d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos; 

e) formas de acesso ao bem mineral; empresas de mineração; 

f) política e estrutura de preços de recursos energéticos; 
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g) comercialização e industrialização de minérios; 

h) fomento à atividade mineral; 

i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos; 

j) gestão, planejamento e controle dos recursos hídricos; regime jurídico de águas 

públicas e particulares; 

XV - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional:  

a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, culturais e 

científicas com outros países; relações com entidades internacionais multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 

c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais instrumentos de 

política externa; 

d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; nacionalidade; 

cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República ausentar-se do 

território nacional; 

f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de informação e 

contra-informação; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; serviço militar e 

prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua permanência no território 

nacional; envio de tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteira e áreas consideradas indispensáveis à 

defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, aeronáutico e 

espacial; 

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício ou de paz; 

requisições civis e militares em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; (A Resolução nº 20, de 2004, 

saltou a letra “l” no sequenciamento de alíneas deste inciso) 

XVI - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado:  

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de drogas e ao 

tráfico ilícito de entorpecentes ou atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado, sequestro, lavagem de dinheiro, 

violência rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a testemunhas e vítimas de crime, 

e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas ao crime 

organizado, narcotráfico, violência rural e urbana e quaisquer situações conexas que afetem a 

segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal, do ponto de vista da 

segurança pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas governamentais de 

segurança pública; 

i) colaboração com entidades não-governamentais que atuem nas matérias 

elencadas nas alíneas deste inciso, bem como realização de pesquisas, estudos e conferências 

sobre as matérias de sua competência; 

XVII - Comissão de Seguridade Social e Família:  

a) assuntos relativos à saúde, previdência e assistência social em geral; 

b) organização institucional da saúde no Brasil; 
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c) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema único de saúde; 

d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, erradicação de 

doenças endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatística e imunizações; 

e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de saúde; 

f) medicinas alternativas; 

g) higiene, educação e assistência sanitária; 

h) atividades médicas e paramédicas; 

i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e hemoderivados; 

j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a saúde; 

l) saúde ambiental, saúde ocupacional e infortunística; seguro de acidentes do 

trabalho urbano e rural; 

m) alimentação e nutrição; 

n) indústria químico-farmacêutica; proteção industrial de fármacos; 

o) organização institucional da previdência social do País; 

p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e parlamentar; 

q) seguros e previdência privada; 

r) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, à criança, ao adolescente, 

aos idosos e aos portadores de deficiência; 

s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e assistenciais; 

t) matérias relativas à família, à mulher, ao nascituro, à criança, ao adolescente, ao 

idoso e à pessoa com deficiência; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 15, de 2016) 

u) direito de família e do menor; 

XVIII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:  

a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e processual do trabalho e 

direito acidentário; 

b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho; 

c) assuntos pertinentes à organização, fiscalização, tutela, segurança e medicina do 

trabalho; 

d) trabalho do menor de idade, da mulher e do estrangeiro; 

e) política salarial; 

f) política de emprego; política de aprendizagem e treinamento profissional; 

g) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de trabalho; direito de greve; 

negociação coletiva; 

h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho; 

i) sindicalismo e organização sindical; sistema de representação classista; política 

e liberdade sindical; 

j) relação jurídica do trabalho no plano internacional; organizações internacionais; 

convenções; 

l) relações entre o capital e o trabalho; 

m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias profissionais; 

n) organização político-administrativa da União e reforma administrativa; 

o) matéria referente a direito administrativo em geral; 

p) matérias relativas ao serviço público da administração federal direta e indireta, 

inclusive fundacional; 

q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos; 

r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos; 

s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 

XIX - Comissão de Turismo: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução 

nº 54, de 2014) 

a) política e sistema nacional de turismo; (Alínea com redação dada pela Resolução 
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nº 54, de 2014) 

b) exploração das atividades e dos serviços turísticos; (Alínea com redação dada 

pela Resolução nº 54, de 2014) 

c) colaboração com entidades públicas e não governamentais nacionais e 

internacionais, que atuem na formação de política de turismo; (Alínea com redação dada pela 

Resolução nº 54, de 2014) 

d) (Revogada pela Resolução nº 54, de 2014) 

e) (Revogada pela Resolução nº 54, de 2014) 

XX - Comissão de Viação e Transportes:  

a) assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes 

em geral; 

b) transportes aéreo, marítimo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e metroviário; 

transporte por dutos; 

c) ordenação e exploração dos serviços de transportes; 

d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional; 

e) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima e de cabotagem 

e a interior; direito marítimo; 

f) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; segurança e controle do 

tráfego aéreo; direito aeronáutico; 

g) transporte de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação setorial; 

acordos e convenções internacionais; responsabilidade civil do transportador; 

h) segurança, política, educação e legislação de trânsito e tráfego. 

XXI - Comissão de Cultura: 

a) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, 

arqueológico, cultural, artístico e científico, acordos culturais com outros países; 

b) direito de imprensa, informação e manifestação do pensamento e expressão da 

atividade intelectual, artística, científica e de comunicação; 

c) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e conexos; 

d) gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico nacional; 

e) diversões e espetáculos públicos; 

f) datas comemorativas; 

g) homenagens cívicas. (Inciso acrescido pela Resolução nº 21, de 2013) 

XXII - Comissão do Esporte: 

a) sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano nacional de 

educação física e desportiva; 

b) normas gerais sobre desporto; justiça desportiva. (Inciso acrescido pela 

Resolução nº 54, de 2014) 

XXIII - Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 

a) todas as matérias atinentes às pessoas com deficiência; 

b) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou a 

violação dos direitos das pessoas com deficiência; 

c) pesquisas e estudos científicos, inclusive aqueles que utilizem células-tronco, que 

visem a melhorar as condições de vida das pessoas com deficiência; 

d) colaboração com entidades não governamentais, nacionais e internacionais, que 

atuem na defesa dos direitos das pessoas com deficiência; 

e) acompanhamento de ações tomadas em âmbito internacional por instituições 

multilaterais, Estados estrangeiros e organizações não governamentais internacionais nas áreas 

da tutela da pessoa com deficiência; 

f) acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas com deficiência, 

instalados na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; (Inciso acrescido pela 
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Resolução nº 1, de 2015) 

XXIV - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à 

violação dos direitos da mulher, em especial as vítimas de violência doméstica, física, 

psicológica e moral, e respectiva discussão e deliberação; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à 

proteção dos direitos da mulher, visando ao seu empoderamento na sociedade brasileira; 

c) incentivo e fiscalização de programas de apoio às mulheres chefes de família 

monoparentais; 

d) monitoramento da saúde materno-infantil e neonatal, dos programas de apoio a 

mulheres em estado puerperal, em especial nas regiões mais carentes do País; 

e) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento do 

câncer do útero, do colo do útero, do ovário e de mama; 

f) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento das 

doenças sexualmente transmissíveis - DSTs e da AIDS; 

g) incentivo e monitoramento de programas relativos à prevenção e ao combate à 

violência e à exploração sexual de crianças e de adolescentes do sexo feminino; 

h) monitoramento das condições de trabalho, em especial da mulher do campo; 

i) pesquisas e estudos acerca da situação das mulheres no Brasil e no mundo, em 

especial quando relacionados a campanhas nacionais para o parto humanizado, à amamentação 

e ao aleitamento materno e ao direito de acesso a creches pelas mulheres trabalhadoras; 

j) atribuição, nos termos da Resolução nº 3, de 25 de junho de 2003, do Diploma 

Mulher-Cidadã Carlota Pereira de Queirós, observando-se os critérios estabelecidos na 

Resolução nº 13, de 20 de novembro de 2003; 

k) incentivo à conscientização da imagem da mulher na sociedade; 

l) matérias atinentes à igualdade racial das mulheres; recebimento, avaliação e 

investigação de denúncias relativas à discriminação racial de mulheres, promoção e defesa da 

igualdade racial das mulheres; (Inciso acrescido pela Resolução nº 15, de 2016) 

XXV - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à 

violação de direitos da pessoa idosa; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à 

proteção dos direitos da pessoa idosa; 

c) programa de apoio à pessoa idosa em situação de risco social; 

d) monitoramento de políticas públicas relacionadas às pessoas idosas; 

e) acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas idosas, 

instalados na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; 

f) pesquisas e estudos relativos à situação das pessoas idosas no Brasil e no mundo, 

inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais 

Comissões da Casa; 

g) incentivo à conscientização da imagem dos idosos na sociedade; 

h) regime jurídico de proteção à pessoa idosa. (Inciso acrescido pela Resolução nº 

15, de 2016) 

Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada Comissão 

Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com eles relacionados e 

respectivo acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo da competência da 

Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal. 

 

Seção III 

Das Comissões Temporárias 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-15-28-abril-2016-782949-publicacaooriginal-150191-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-15-28-abril-2016-782949-publicacaooriginal-150191-pl.html
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Art. 33. As Comissões Temporárias são:  

I - Especiais;  

II - de Inquérito;  

III - Externas.  

§ 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for 

previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação 

dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a 

Comissão, não se fizer a escolha.  

§ 2º Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as 

bancadas não contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares 

possam fazer-se representar.  

§ 3º A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem 

prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.486, DE 2022 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 549/24 (SF) 

 
Dispõe sobre a arbitragem em matéria tributária e aduaneira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2791/2022. 
ESCLAREÇO QUE, EM DECORRÊNCIA DESSA APENSAÇÃO, A 
MATÉRIA PASSA A TRAMITAR EM REGIME DE PRIORIDADE (ART. 
151, II, RICD). 
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Dispõe  sobre  a  arbitragem  em  matéria
tributária e aduaneira.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe, com fundamento no art. 22, inciso I, da Constituição
Federal, sobre a utilização da arbitragem envolvendo matéria tributária e aduaneira, com
vistas a promover a solução de controvérsias e a prevenção e a resolução do contencioso
administrativo e judicial.

§  1º  A arbitragem de que  trata  esta  Lei,  além dos  tributos  e  das  respectivas
multas, juros de mora e acréscimos legais, compreende as penalidades pecuniárias e não
pecuniárias previstas na legislação aduaneira.

§  2º  A  arbitragem  de  que  trata  esta  Lei  também  alcança  controvérsias
relacionadas  a  direitos  aduaneiros  e  a  direitos  de  natureza  comercial  aplicados  pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, compreendendo:

I – a aplicação e a exigência de direitos antidumping e compensatórios; e
II – a determinação e a exigência dos direitos de natureza comercial de que trata

a Lei nº 12.270, de 24 de junho de 2010, e de medidas de salvaguarda comercial.
§ 3º Não poderão ser objeto da arbitragem de que trata esta Lei os créditos sobre

cuja certeza,  liquidez e exigibilidade já tenha havido decisão judicial  com resolução de
mérito transitada em julgado.

§ 4º Fica vedada a arbitragem de que trata esta Lei em relação a créditos para os
quais  haja  ato  inequívoco,  ainda  que  extrajudicial,  que  importe  em reconhecimento  do
débito pelo sujeito passivo.

§ 5º O árbitro é juiz de fato e de direito, inclusive para os fins estabelecidos nos
arts. 151, inciso V, e 156, inciso X, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), e a sentença que proferir não é sujeita a recurso ou a homologação
pelo Poder Judiciário.

§  6º  Aplicam-se  subsidiariamente  à  arbitragem  de  que  trata  esta  Lei  as
disposições da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei da Arbitragem).

§ 7º O disposto nesta Lei aplica-se à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios e à cobrança de valores devidos aos conselhos profissionais e à Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB).

CAPÍTULO II
DO OBJETO, DAS HIPÓTESES GERAIS E DO REQUERIMENTO DE ARBITRAGEM
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Art. 2º Cada ente federado poderá estabelecer por ato administrativo próprio o
rol de hipóteses gerais em relação às quais será admitido o uso da arbitragem em matéria
tributária e aduaneira. 

§ 1º O ato administrativo de que trata o caput também estabelecerá:
I – os critérios de valor para a submissão das controvérsias à arbitragem expedita;
II – as fases processuais, administrativas ou judiciais em que o sujeito passivo

poderá apresentar o requerimento de submissão da controvérsia à arbitragem;
III  –  o  procedimento  para  apreciação  do  requerimento  de  submissão  da

controvérsia à arbitragem apresentado pelo sujeito passivo;
IV – as regras para o credenciamento e a escolha das câmaras de arbitragem;
V – as regras para escolha, indicação e impugnação do árbitro, ou dos árbitros,

titulares e suplentes;
VI – o detalhamento do procedimento a ser seguido na arbitragem em matéria

tributária e aduaneira.
§  2º  Em relação  à  arbitragem  envolvendo  os  valores  devidos  aos  conselhos

profissionais e à OAB, o ato previsto no  caput e no § 1º deste artigo será editado pelo
respectivo conselho federal.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 1º, inciso I, o ato administrativo de que trata o
caput poderá  estabelecer  os  critérios  de  valor  para  a  submissão  das  controvérsias  à
arbitragem realizada por tribunal arbitral.

§ 4º Na edição do ato administrativo de que trata este artigo, serão observados os
princípios  gerais  do  direito  tributário  e  da  administração  pública,  especialmente  os
princípios  da  isonomia,  da  capacidade  contributiva,  da  transparência,  da  moralidade,  da
razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas
por sigilo, o princípio da publicidade.

§  5º  Entende-se  por  arbitragem expedita  aquela  com julgamento  por  árbitro
único.

Art. 3º São requisitos essenciais do requerimento de submissão da controvérsia à
arbitragem, além de outros que forem estabelecidos pelo ato administrativo de que trata o
art. 2º:

I – a identificação e a qualificação dos sujeitos passivo e ativo;
II  –  a  indicação do ato administrativo,  de  que trata  o  art.  2º,  que autoriza  a

arbitragem em relação à matéria;
III – a descrição do objeto da controvérsia e os fatos e fundamentos jurídicos do

pedido;
IV – as provas que o sujeito passivo pretende produzir;
V – o valor da controvérsia, se identificável;
VI  –  a  indicação  das  garantias  eventualmente  oferecidas  e  dos  respectivos

valores, na hipótese de crédito com execução fiscal ajuizada, nos termos do art. 6º desta Lei;
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VII – a indicação da câmara de arbitragem credenciada pelo ente federado ou
pelo conselho federal, conforme o caso, que administrará o procedimento arbitral.

Art. 4º A decisão administrativa pela aceitação do requerimento de submissão da
controvérsia à arbitragem constitui etapa preliminar à pactuação de compromisso arbitral e
será proferida pela autoridade máxima do órgão responsável pela administração do crédito,
diretamente ou mediante delegação.

§  1º  A  decisão  administrativa  de  que  trata  o  caput conterá,  no  mínimo,  a
descrição  pormenorizada  das  questões  que  serão  objeto  da  arbitragem,  bem  como  dos
elementos  de  fato e de  direito que evidenciam a subsunção do caso concreto ao rol  de
hipóteses  gerais  de  que  trata  o  caput do  art.  2º  e  o  atendimento  aos  demais  critérios
estabelecidos pelo ato administrativo próprio de que trata o § 1º do art. 2º.

§  2º  A  decisão  administrativa  que  denegar  a  submissão  da  controvérsia  à
arbitragem deverá ser devidamente motivada, com indicação dos fatos e dos fundamentos
jurídicos para a recusa.

CAPÍTULO III
DAS REGRAS GERAIS DO PROCEDIMENTO ARBITRAL

Art. 5º A arbitragem de que trata esta Lei observará as seguintes condições:
I – a arbitragem por equidade é vedada;
II – as normas de direito material para fundamentar a decisão arbitral serão as do

ordenamento jurídico brasileiro, inclusive aquelas objeto de precedente qualificado de que
trata o art. 927 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);

III – a arbitragem será realizada na República Federativa do Brasil e em língua
portuguesa;

IV  –  as  informações  sobre  os  processos  arbitrais  serão  públicas,  ressalvadas
aquelas necessárias à preservação de segredo industrial ou comercial e aquelas consideradas
sigilosas pela legislação brasileira;

V – a arbitragem será institucional;
VI – a câmara de arbitragem escolhida para compor a controvérsia deverá ser

previamente  credenciada pelo respectivo ente federado ou conselho federal,  conforme o
caso; 

VII – a instituição da arbitragem ocorre a partir da aceitação da nomeação pelo
árbitro, se for único, ou por todos, se forem vários.

§ 1º Em nenhuma hipótese será submetida à arbitragem controvérsia envolvendo
a constitucionalidade de normas jurídicas ou discussão sobre lei em tese.

§ 2º É vedada a prolação de sentença arbitral cujos efeitos prospectivos resultem,
direta ou indiretamente, em regime especial, diferenciado ou individual de tributação.

§  3º  Para  fins  de  atendimento  ao  inciso  IV  do  caput,  a  publicação  das
informações  sobre  os  processos  arbitrais  é  atribuição  do  respectivo  ente  federado  ou
conselho federal, conforme o caso.
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§ 4º Entre as informações de que trata o inciso IV do  caput, devem constar o
conteúdo das decisões interlocutórias e da sentença arbitral e a íntegra dos votos do árbitro
ou dos árbitros, com sua respectiva identificação.

Art. 6º Na hipótese do art. 151, inciso VII, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966  (Código  Tributário  Nacional),  caso  haja  o  oferecimento  de  garantia  integral  pelo
sujeito passivo na arbitragem, o árbitro ou o tribunal arbitral ouvirá a parte contrária quanto
à aceitação da garantia e decidirá a questão preliminarmente ao início do procedimento,
podendo determinar sua complementação.

CAPÍTULO IV
DO COMPROMISSO ARBITRAL

Art.  7º A  submissão  da  controvérsia  à  arbitragem  ocorrerá  por  meio  da
celebração de compromisso arbitral.

Parágrafo único. O compromisso arbitral será firmado por advogado com poderes
para representação judicial e extrajudicial do sujeito passivo e do ente federado ou conselho
federal, conforme o caso.

Art. 8º São cláusulas obrigatórias do compromisso arbitral:
I – a identificação dos sujeitos ativo e passivo;
II  –  o nome, a profissão e o domicílio do árbitro ou dos árbitros,  titulares e

suplentes,  ou,  se  for  o  caso,  a  identificação  da  entidade  à  qual  as  partes  delegaram a
indicação de árbitros;

III – a indicação da respectiva câmara de arbitragem;
IV – a matéria que será objeto da arbitragem;
V – o lugar em que será proferida a sentença arbitral;
VI – o prazo para apresentação da sentença arbitral, que não poderá ser superior

ao indicado no art. 12, inciso III, desta Lei; 
VII  –  a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos  honorários e das

despesas com a arbitragem, nos termos do art. 13 desta Lei.
Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro ou dos árbitros no

compromisso arbitral,  este  constituirá  título executivo extrajudicial,  ou,  não havendo tal
estipulação, o árbitro ou os árbitros irão requerer ao órgão do Poder Judiciário que seria
competente para julgar originariamente a controvérsia que os fixe por sentença.

Art.  9º A  celebração  do  compromisso  arbitral  suspende  a  tramitação  dos
processos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os créditos incluídos
na arbitragem.

§ 1º Durante o prazo de suspensão de que trata este artigo, não flui o prazo da
prescrição intercorrente.

§ 2º Na hipótese de extinção do compromisso arbitral, nos termos do art. 10, os
processos  administrativos  e  as  ações  judiciais  referidos  no  caput voltam a  tramitar  do
estágio em que se encontram.
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§ 3º Na hipótese de prolação de sentença arbitral, após esgotado o prazo de que
trata o art. 30 sem o ajuizamento da ação anulatória da sentença arbitral:

I – os processos administrativos e as ações judiciais de conhecimento referidos
no caput serão extintos;

II – as execuções fiscais de que trata o caput:
a)  serão  extintas,  caso  a  sentença  arbitral  anule  integralmente  os  créditos

tributários;
b) voltarão a tramitar do estágio em que se encontram, caso a sentença arbitral

mantenha integralmente os créditos tributários;
c) voltarão a tramitar do estágio em que se encontram, com a atualização das

certidões de dívida ativa de acordo com o decidido na sentença arbitral, sem devolução do
prazo para embargos, caso essa anule parcialmente os créditos tributários.

§ 4º Na hipótese da alínea “c” do inciso II do § 3º deste artigo, as eventuais
garantias  oferecidas  pelo  sujeito  passivo  e  os  atos  de  expropriação  já  praticados  pela
Fazenda Pública  na  execução fiscal  serão adequados de acordo com o valor  de  crédito
tributário mantido pela sentença arbitral.

Art. 10. Extingue-se o compromisso arbitral:
I – tendo expirado o prazo a que se refere o art. 8º, inciso VI, desde que a parte

interessada tenha notificado o árbitro ou o presidente do tribunal arbitral, concedendo-lhe o
prazo de 10 (dez) dias úteis para a prolação e a apresentação da sentença arbitral;

II  –  tendo  expirado  o  prazo  a  que  se  refere  o  art.  12,  inciso  IV,  sem  o
encerramento da fase de instrução e sem acordo entre as partes para prorrogação; ou

III – tendo expirado o prazo a que se refere o parágrafo único do art. 12 sem o
encerramento da fase de instrução.

CAPÍTULO V
DOS PRINCÍPIOS E DOS PRAZOS DO PROCEDIMENTO ARBITRAL

Art. 11. Serão sempre respeitados nos procedimentos arbitrais de que trata esta
Lei os princípios do contraditório, da igualdade entre as partes e da imparcialidade e do
convencimento motivado dos árbitros.

Art. 12. No procedimento arbitral, deverão ser observados os seguintes prazos:
I – o prazo de apresentação das alegações iniciais pelo sujeito passivo será igual

ao prazo concedido para a resposta às alegações iniciais, por parte do ente federado ou do
conselho federal;

II – o prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis para a resposta às alegações iniciais;
III  – o prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis para o árbitro ou o tribunal

arbitral prolatar a sentença arbitral, contado do encerramento da fase de instrução;
IV – o prazo máximo de 12 (doze) meses entre a instituição da arbitragem e o

encerramento da fase de instrução.
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Parágrafo  único.  O  prazo  a  que  se  refere  o  inciso  IV  do  caput poderá  ser
prorrogado 1 (uma) vez, por acordo entre as partes e desde que o período entre a instituição
da arbitragem e o encerramento da fase de instrução não exceda 24 (vinte e quatro) meses.

CAPÍTULO VI
DOS CUSTOS DA ARBITRAGEM

Art.  13. As custas e as despesas relativas ao procedimento arbitral,  inclusive
aquelas atinentes aos honorários arbitrais, serão antecipadas pelo sujeito passivo e, quando
for o caso, restituídas conforme deliberação final na instância arbitral, respeitado o disposto
nesta Lei.

§ 1º Na hipótese de sucumbência recíproca, as partes arcarão proporcionalmente
com as custas e as despesas da arbitragem.

§ 2º Se uma parte sucumbir em parte mínima do pedido, a outra responderá, por
inteiro, pelas custas e pelas despesas.

§ 3º Concorrendo diversos sujeitos passivos, se todos assinarem o compromisso
arbitral, os vencidos respondem proporcionalmente pelas custas e pelas despesas.

§  4º  As  despesas  decorrentes  da  contratação de  assistentes  técnicos  serão  de
responsabilidade  das  partes  e  não  serão  restituídas  ao  final  do  procedimento  arbitral,
hipótese em que caberá ao órgão ou à entidade representada assegurar-se da disponibilidade
orçamentária  para  a  eventual  contratação  de  terceiros  ou  fazer-se  assistir  por  servidor
público tecnicamente habilitado.

§  5º  As  despesas  relacionadas  à  produção  de  prova  pericial,  incluídos  os
honorários  periciais,  serão adiantadas pela parte que a houver requerido ou,  quando for
determinada de ofício ou requerida por ambas as partes, pelo sujeito passivo, nos termos
estabelecidos no caput.

§ 6º Havendo previsão, no compromisso arbitral, da condenação do vencido em
honorários advocatícios, a sentença arbitral observará as regras estabelecidas no art. 85 da
Lei  nº  13.105,  de  16  de  março  de  2015  (Código  de  Processo  Civil),  excluído  o
ressarcimento, por quaisquer das partes, de honorários contratuais.

§ 7º Sem prejuízo dos honorários previstos no § 6º,  na hipótese de o crédito
tributário da União submetido a arbitragem estar inscrito em dívida ativa, o encargo legal de
que trata o Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, ficará limitado a 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação constante da sentença arbitral, desde que seja o crédito
tributário quitado no prazo de até 30 (trinta) dias da decisão. 

§ 8º Se não houver a quitação do encargo legal no prazo fixado no § 7º, fica
restabelecido o percentual constante do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969.

CAPÍTULO VII
DO TRIBUNAL ARBITRAL E DOS ÁRBITROS
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Art. 14. O tribunal arbitral será formado por 3 (três) árbitros, dos quais:
I – 1 (um) árbitro será indicado pelo sujeito ativo;
II – 1 (um) árbitro será indicado pelo sujeito passivo;
III – 1 (um) árbitro será indicado na forma dos §§ 1º e 2º.
§ 1º Os árbitros de que tratam os incisos I e II do  caput elegerão, em comum

acordo, o árbitro de que trata o inciso III do caput, que presidirá o tribunal arbitral.
§ 2º Caso não haja acordo entre os árbitros indicados pelas partes para a escolha

do  terceiro  árbitro,  caberá  à  câmara  de  arbitragem a  indicação,  atendidos  os  requisitos
previstos nesta Lei.

Art. 15. Na hipótese de arbitragem expedita, o árbitro será escolhido em comum
acordo entre as partes.

Parágrafo único. Caso o acordo reste frustrado, caberá à câmara de arbitragem a
indicação, atendidos os requisitos previstos nesta Lei.

Art. 16. O árbitro, no caso de arbitragem expedita, e os árbitros escolhidos para
compor o tribunal arbitral deverão, no mínimo:

I – estar no gozo de plena capacidade civil;
II – deter conhecimento compatível com a natureza do litígio; e
III – não ter, com as partes ou com o litígio que lhe for submetido, relações que

caracterizem as hipóteses de impedimento ou suspeição de juízes, conforme previsto na Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), bem como outras situações
de conflito de interesses previstas em lei ou reconhecidas em diretrizes internacionalmente
aceitas ou, ainda, nas regras da câmara de arbitragem escolhida.

§ 1º As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar,
antes  de  aceitar  a  função,  qualquer  fato  que  denote  dúvida  justificada  quanto  à  sua
imparcialidade e independência.

§ 2º O árbitro deve ser e permanecer independente e imparcial durante todo o
procedimento, sob pena de impugnação após o conhecimento de ato ou fato que a justifique.

§ 3º  A atuação como árbitro em matéria  tributária e aduaneira  é considerada
exercício  de função pública  para  os  fins  do art.  327 do Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7 de
dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 17. As partes poderão impugnar a indicação de árbitro da parte contrária no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da indicação ou do conhecimento de ato ou fato que
demonstre o não atendimento aos requisitos do art. 16 desta Lei.

§  1º  A  parte  impugnante  apresentará  a  respectiva  exceção  à  câmara  de
arbitragem, deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes.

§  2º  A  câmara  de  arbitragem  abrirá  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  para  a
manifestação da parte contrária e do árbitro impugnado e decidirá o incidente.

§ 3º Acolhida a exceção, será recusado o árbitro impugnado, que será substituído
na forma dos arts. 19 a 21 desta Lei.
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Art. 18. Na celebração do compromisso arbitral, serão indicados o árbitro titular
ou os árbitros titulares e tantos suplentes quantos forem exigidos pelo ato administrativo de
que trata o caput do art. 2º.

Art. 19. Na hipótese de escusa ou de recusa de qualquer dos árbitros antes de
aceitar a nomeação, será nomeado o próximo suplente.

Art. 20. Na hipótese de falecimento ou de impugnação de árbitro nomeado no
curso  do  procedimento  arbitral  ou  de  impossibilidade  de  árbitro  proferir  seu  voto,  será
nomeado o próximo suplente, que ingressará no procedimento arbitral no estágio em que
esse se encontrar.

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses do caput, serão repetidos somente os
atos de instrução estritamente indispensáveis, a critério do árbitro ou do tribunal arbitral.

Art.  21. Na  ausência  de  acordo entre  as  partes  sobre  a  nomeação de  algum
árbitro ou na hipótese de ocorrência de uma das situações descritas nos arts. 19 e 20, não
havendo  mais  suplentes  indicados  por  uma  ou  ambas  as  partes,  caberá  à  câmara  de
arbitragem indicar o árbitro a ser nomeado, atendidos os requisitos previstos nesta Lei.

CAPÍTULO VIII
DA REPRESENTAÇÃO DOS ENTES PÚBLICOS NO PROCEDIMENTO ARBITRAL

Art. 22. Os entes públicos serão representados perante o juízo arbitral conforme
as competências constitucionais e legais dos seus órgãos de Advocacia Pública.

Parágrafo único. As comunicações processuais dirigidas aos advogados públicos
que  atuarem  no  procedimento  arbitral  deverão  assegurar  a  sua  ciência  inequívoca  e
observarão as prerrogativas para o recebimento de intimações previstas em lei.

CAPÍTULO IX
DO ASSESSORAMENTO TÉCNICO

Art. 23. Os representantes dos entes públicos poderão requisitar parecer técnico
de servidores ou de órgãos do respectivo ente com conhecimento no objeto do litígio, que
deverá ser submetido ao contraditório.

CAPÍTULO X
DA SENTENÇA ARBITRAL

Art. 24. São requisitos obrigatórios da sentença arbitral:
I – o relatório, que conterá os nomes das partes e resumo da controvérsia;
II – os fundamentos da decisão, que conterá a análise das questões de fato e de

direito;
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III  –  o  dispositivo,  em que  constará  a  resolução  das  questões  submetidas  à
arbitragem, bem como, se for o caso, o modo e o prazo para o cumprimento da decisão,
além da distribuição das custas e das despesas entre as partes, nos termos do art. 13;

IV – a data e o lugar em que foi proferida.
Parágrafo único. A sentença arbitral será assinada pelo árbitro único ou por todos

os árbitros, cabendo ao presidente do tribunal arbitral, na hipótese de um ou alguns dos
árbitros não poder ou não querer assiná-la, certificar tal fato.

Art. 25. Na hipótese de sentença arbitral condenatória que imponha obrigação
pecuniária à Fazenda Pública, inclusive relativa às custas e às despesas com o procedimento
arbitral, o pagamento ocorrerá na forma do art. 100 da Constituição Federal ou, nos termos
da legislação específica,  por  meio do aproveitamento de créditos tributários pela via da
compensação, a critério do sujeito passivo.

§ 1º Caberá à parte vencedora requerer o cumprimento da sentença perante o
juízo competente.

§ 2º Caberá ao árbitro ou ao presidente do tribunal arbitral  requerer ao juízo
competente  a  adoção  das  providências  necessárias  à  expedição  de  precatório  ou  de
requisição de pequeno valor, relativas às custas e às despesas com o procedimento arbitral
devidas pela Fazenda Pública.

§ 3º A sentença arbitral transitada em julgado equipara-se à sentença judicial para
fins de compensação tributária.

Art. 26. Lei específica do ente tributante poderá estabelecer hipóteses de redução
de multas a serem aplicadas nas sentenças arbitrais de que trata esta Lei.

Art. 27. O inadimplemento pelo sujeito passivo dos valores fixados na sentença
arbitral dará ensejo à inscrição em dívida ativa e à observância das regras gerais de cobrança
extrajudicial  e  judicial  dos  créditos  públicos,  sendo  vedada,  em  qualquer  esfera,  a
rediscussão sobre quaisquer questões decididas na sentença arbitral.

Art. 28. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação
ou da ciência pessoal da  sentença arbitral,  salvo se outro prazo for  estabelecido no ato
administrativo próprio de que trata o art. 2º, a parte interessada poderá solicitar ao árbitro ou
ao tribunal arbitral que:

I – corrija qualquer erro material da sentença arbitral;
II – esclareça alguma obscuridade, dúvida ou contradição da sentença arbitral, ou

se pronuncie sobre ponto omitido a respeito do qual deveria manifestar-se a decisão.
Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá no prazo de 10 (dez)

dias úteis, salvo se outro prazo for estabelecido no ato administrativo de que trata o art. 2º,
aditando a sentença arbitral, se necessário, e notificará as partes na forma do regramento de
que trata o art. 2º, § 1º.

Art. 29. É nula a sentença arbitral se:
I – for nulo o compromisso arbitral;
II – for emanada de quem não podia ser árbitro;
III – não contiver os requisitos do art. 24 desta Lei;

9

*C
D2

45
11

31
58

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
48

6/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
06

/2
02

4 
13

:0
0:

00
.0

00
 - 

M
ES

A

60



61 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2791-A/2022 

PL 2486/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 12 

 

  

IV – for proferida fora dos limites do compromisso arbitral;
V – ofender a coisa julgada;
VI – for comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão ou corrupção

passiva;
VII  –  resultar  de  dolo ou coação da parte  vencedora  em detrimento da parte

vencida ou, ainda, de simulação ou colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei;
VIII – for proferida fora do prazo, observado o disposto no art. 12 desta Lei;
IX – forem desrespeitados os princípios de que trata o art. 11 desta Lei;
X – for proferida em contrariedade a precedente qualificado de que trata o art.

927 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); ou
XI  –  for  fundada  em  prova  cuja  falsidade  tenha  sido  apurada  em  processo

criminal ou venha a ser demonstrada na própria ação anulatória.
Art.  30. Qualquer  das  partes  pode  pleitear  ao  órgão  do  Poder  Judiciário

competente  a declaração de nulidade da sentença arbitral  em 180 (cento e  oitenta)  dias
contados da notificação da parte acerca do teor da sentença arbitral, parcial ou final.

§ 1º A sentença que julgar procedente o pedido declarará a nulidade da sentença
arbitral  e  determinará,  se  for  o  caso,  que  o árbitro  ou  o tribunal  profira  nova  sentença
arbitral.

§ 2º A decretação da nulidade da sentença arbitral também poderá ser requerida
na impugnação ao cumprimento da sentença, nos termos dos arts. 525 e seguintes da Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), se houver execução judicial.

§ 3º Independentemente da interposição do recurso de que trata o art. 28, a parte
interessada  poderá  ingressar  em  juízo  para  requerer  a  prolação  de  sentença  arbitral
complementar, se o árbitro não decidir todos os pedidos submetidos à arbitragem.

Art. 31. A sentença arbitral submete-se ao mesmo regime jurídico de cessação de
eficácia  da  coisa  julgada  aplicável  à  sentença  judicial  em virtude da  superveniência  do
trânsito  em julgado de  precedente  do  Supremo Tribunal  Federal  firmado  sob o  rito  da
repercussão geral ou de controle concentrado de constitucionalidade em sentido contrário ao
definido na sentença.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  32. Os  agentes  públicos  que  participarem  dos  processos  de  arbitragem
previstos  nesta  Lei  somente  poderão  ser  responsabilizados,  inclusive  perante  os  órgãos
públicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo, fraude ou simulação para
obter vantagem indevida para si ou para outrem.

Art.  33. Nos procedimentos arbitrais  de que trata esta Lei que tenham como
sujeito ativo a União, a sentença arbitral que concluir pela existência de crédito devido à
União reduzirá as multas, de qualquer natureza, nos seguintes percentuais:
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I – em 60% (sessenta por cento), se a arbitragem tiver sido requerida no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de ciência do auto de infração;

II – em 30% (trinta por cento), se a arbitragem tiver sido requerida após o prazo
de que trata o inciso I e previamente à decisão administrativa de primeira instância;

III – em 10% (dez por cento), se a arbitragem tiver sido requerida previamente à
decisão administrativa de segunda instância,  à inscrição em dívida ativa ou à citação da
Fazenda Pública em processo judicial.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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Anteprojeto de lei de Mediação Tributária da União, apresentado pelo 
Relatório Final da Comissão de Juristas responsável pela elaboração de 
anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 
modernizem o processo administrativo e tributário nacional, instituída 
pelo Ato Conjunto dos Presidentes do Senado Federal e do Supremo 
Tribunal Federal n⁰ 1/2022. 

Dispõe sobre a mediação tributária na 

União e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I  

Do Âmbito de Aplicação desta Lei 

Art. 1º Fica instituída a mediação tributária na União como meio de 

prevenção consensual de conflitos em matéria tributária administrativa e judicial 

entre a Fazenda Pública Federal e o sujeito passivo.  

§ 1º Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as previsões contidas

na Lei Federal nº 13.140, de 26 de junho de 2015, e nos arts. 3º e 174 da Lei 

Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015, e alterações posteriores.   

§ 2º Por Fazenda Pública Federal compreende-se a Secretaria da

Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 3º Nas hipóteses admitidas pela legislação federal, serão

priorizadas mediações entre a Fazenda Pública Federal e a coletividade de 

sujeitos passivos, representados por entidades de classe, associações ou 

grupos detentores de situações idênticas ou análogas, visando à solução 

conjunta ou coletiva de conflitos relacionados à matéria tributária.  

 Art. 2º A mediação tributária será exercida por mediadores internos 

e/ou externos, caracterizados pela existência ou não de vínculo funcional com a 
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administração pública federal, os quais atuarão nas Câmaras de Mediação, nos 

termos desta Lei e respectiva regulamentação.  

§ 1° No exercício da mediação, os auditores fiscais da Receita 

Federal do Brasil e os procuradores da Fazenda Nacional não serão 

responsabilizados, exceto pelos respectivos órgãos correcionais ou 

disciplinares, ressalvadas as hipóteses de dolo ou de fraude.  

§5° A atuação como mediador interno ou externo em matéria 

tributária e aduaneira é considerada exercício de função pública para os fins do 

art. 327 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal.  

  

  

Seção II  

Dos Princípios da Mediação Tributária  

  

Art. 3º A mediação tributária deverá respeitar os princípios 

peculiares à administração pública e ao instituto da mediação, entre os quais se 

destacam:  

I – legalidade;  

II – consensualidade;  

III – voluntariedade das partes;  

IV – isonomia entre as partes;  

V – informalidade nas fases preparatórias e de tratativas;  

VI – oralidade;  

VII – autonomia das partes e autodeterminação procedimental e 

substantiva;   

VIII – decisão informada;  

IX – imparcialidade do mediador;  

X – qualificação do mediador;  

XI – sigilo e confidencialidade;  

XII – segurança jurídica;   

XIII – publicidade do resultado do procedimento consensuado entre 

as partes, inclusive da motivação e do objeto, especialmente se ato 

discricionário;   

XIV – boa-fé; e   *C
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XV – respeito mútuo entre as partes e respeito às leis vigentes.  

  

Seção III  

Das Definições  

  

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I – mediação tributária: o método e procedimento requerido, 

instaurado e mantido voluntariamente pelo agente competente da administração 

tributária federal e pelo sujeito passivo, no qual a assistência facilitadora ou 

diretiva de um terceiro imparcial busca a prevenção de conflito tributário, cujo 

resultado poderá ser a celebração de acordo, formalizado por meio de termo de 

entendimento das partes;  

II – requerimento de mediação: o ato de solicitação de mediação 

formalizado pelo sujeito passivo;  

III – termo de aceitação da mediação tributária: o acordo vestibular 

para a instauração do procedimento de mediação tributária, a ser assinado em 

conjunto pelas partes, podendo ser renunciado a qualquer tempo; e  

IV – termo de entendimento: o instrumento de formalização de 

acordo tributário, que consiste em documento escrito, elaborado pelo mediador 

e submetido à avaliação e assinatura das partes, com base nas tratativas e nos 

consensos construídos nas sessões de mediação e no que foi acordado entre 

as partes.   

Parágrafo único. O documento a que se refere o inciso IV deve 

conter o nome do mediador, o nome das partes ou dos respectivos advogados 

ou procuradores e o teor do que foi acordado e deve ser submetido à 

homologação pela autoridade designada por ato do Ministério da Economia.  

  

CAPÍTULO II  
DO MEDIADOR E DO REPRESENTANTE DAS PARTES  

  

Art. 5º O Ministério da Economia realizará a habilitação dos 

mediadores, internos e externos, interessados em atuar como mediadores.  

§ 1º Ato expedido pelo Ministério da Economia disporá sobre os 

seguintes requisitos necessários à atuação como mediador, interno e externo:  *C
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I – estar em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional há mais de dez anos;  

II – ter realizado curso de qualificação para o exercício de mediação 

devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação.  

§ 2º A autoridade designada por ato da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ao propor a 

mediação ou aceitar o requerimento de mediação formulado pelo sujeito passivo, 

indicará quem será o mediador.  

§ 3º O sujeito passivo pode solicitar, por até duas vezes, que o 

mediador indicado pela Receita Federal do Brasil ou Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional seja substituído por outro devidamente habilitado ao exercício 

da mediação.  

§ 4º O sujeito passivo pode desistir da mediação, caso discorde do 

mediador indicado em cumprimento ao disposto no § 3º.  

  Art. 6º  As partes serão representadas:  

I – pelo auditor fiscal, em mediação relativa a conflito tributário em 

âmbito administrativo e, pelo procurador da Fazenda Nacional, em mediação 

relativa à conflito tributário em âmbito judicial;  

II – pelo sujeito passivo ou respectivo representante, com poderes 

necessários para tanto.  

Parágrafo único. Caberá aos representantes das partes atender, no 

prazo estipulado, a todas as demandas do mediador e instruir o procedimento 

de mediação com os documentos e provas que entender necessários à 

apreciação do feito.  

  

CAPÍTULO III  
DO PROCEDIMENTO E DOS MÉTODOS DE MEDIAÇÃO TRIBUTÁRIA  

  

Seção I  

Do Procedimento de Mediação Tributária  

  

Art. 7º As hipóteses de cabimento da mediação tributária serão 

definidas em ato conjunto do advogado-geral da União e do ministro da 
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Economia, visando à pacificação da relação tributária entre fisco e sujeito 

passivo.  

Parágrafo único. A definição dos conflitos administrativos e judiciais 

em matéria tributária que poderão ser objeto de mediação seguirá os juízos de 

conveniência e oportunidade da Fazenda Pública Federal, visando à 

recuperação das receitas não recolhidas espontaneamente pelos sujeitos 

passivos ou ao reconhecimento de desoneração total ou parcial desses.  

 Art. 8º A mediação tributária poderá ser realizada nas seguintes 

fases administrativas ou judiciais:  

I – no curso do procedimento fiscal;   

II – no contencioso administrativo tributário;  

III – na inscrição em dívida ativa; e  

IV – no contencioso judicial tributário.  

§ 1º No caso do inciso II, o auditor fiscal da Receita Federal do 

Brasil que promove a auditoria deve opinar sobre a conveniência e oportunidade 

da realização da mediação.  

§ 2º Na hipótese do § 1º, se for deferido o requerimento de 

mediação formalizado no curso de ação fiscal, o auditor fiscal responsável pelo 

procedimento fiscal deve participar das competentes sessões de mediação 

tributária.  

 Art. 9º A mediação tributária será instaurada após a aceitação do 

requerimento pela outra parte e será formalizada por meio de termo de aceitação 

da mediação tributária.  

§ 1º A mediação poderá ser proposta pelo sujeito passivo bem 

como pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em âmbito administrativo, e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em âmbito judicial.  

§ 2º O termo de aceitação da mediação tributária indicará a 

concordância expressa das partes com o mediador e com os princípios, critérios, 

procedimentos, métodos e resultados da mediação.  

 Art. 10. As partes podem desistir da mediação tributária a qualquer 

momento, desde que antes da celebração do acordo conclusivo, formalizado em 

termo de entendimento homologado, nos termos desta Lei e do regulamento.  
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§ 1º A desistência da mediação tributária resultará no 

prosseguimento imediato das medidas administrativas ou judiciais 

competentes.   

§ 2º A desistência da mediação não altera o dever de sigilo e a 

condição de confidencialidade ou o segredo sobre fatos, atos, documentos, 

declarações, informações, dados ou quaisquer elementos que tenham sido 

revelados em quaisquer etapas ou sessões da mediação, devendo as partes 

adotar todas as cautelas necessárias para manutenção futura, respondendo 

pessoalmente quem de algum modo violá-los ou concorrer para a violação.  

 Art. 11. Uma vez instaurado o procedimento de mediação, com a 

assinatura do termo de aceitação, ficarão suspensos, por trinta dias úteis, os 

prazos dos processos administrativos e judiciais para a prática de atos pelo 

sujeito passivo e pela Fazenda Pública.   

§ 1º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por mais 

sessenta dias úteis.   

§ 2º As partes deverão peticionar ao tribunal administrativo ou ao 

juízo e informar a instauração de mediação tributária, bem como requerer a 

suspensão desses processos enquanto durar a mediação.  

 Art. 12. A resolução consensual do conflito deverá ser definida em 

acordo, instrumentalizado por termo de entendimento, que contemple o objetivo 

e a motivação da autocomposição da controvérsia ou da disputa tributária.  

§ 1º O termo de entendimento definirá também as obrigações, as 

condições e os efeitos sobre o entendimento acordado, determinando eventuais 

consequências pelo descumprimento daquele.  

§ 2º O acordo será sempre homologado pela autoridade designada 

por ato do Ministério da Economia.  

§ 3º O acordo poderá ser provisório caso contemple obrigações ou 

condições resolutivas ou suspensivas da sua validade ou eficácia.  

§ 4º No caso de descumprimento de obrigações ou condições do 

acordo provisório, esse será considerado extinto, retornando as partes ao estado 

anterior, assegurado o sigilo sobre toda a mediação e o respectivo acordo.  

§ 5º A interpretação da legislação tributária prestigiada no acordo 

resultante da mediação tributária enquadra-se no disposto no art. 146 do Código 

Tributário Nacional.  *C
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Art. 13. No caso de acordo conclusivo que contemple o 

cumprimento de obrigações ou a verificação de condições futuras, tais como a 

manutenção de regimes fiscais, o cumprimento de obrigações tributárias, 

inclusive pagamentos parcelados, serão obrigatórios:  

I – o caráter declaratório, retrospectivo e prospectivo dos direitos 

reconhecidos pelas partes no acordo conclusivo, tratando-se de relações 

jurídico-tributárias continuadas ou não, inclusive para a qualificação de fatos, 

para a interpretação de normas jurídicas e para as obrigações tributárias em 

geral constituídas ou não, salvo em caso de mudança da situação de fato ou de 

direito relativamente à relação jurídico-tributária;  

II – a renúncia ao direito e a qualquer meio de discutir administrativa 

ou judicialmente o objeto e a motivação do acordo, bem como as obrigações 

reconhecidas ou definidas no termo de entendimento;  

III – a confissão por parte do sujeito passivo dos valores 

reconhecidos como devidos. 

§ 1º Na hipótese prevista neste artigo, o acordo definido no termo 

de entendimento deverá prever a inscrição direta em certidão de dívida ativa, 

independente de garantia apresentada para a satisfação do crédito ou do credor, 

em caso de seu descumprimento.  

§ 2º Caso o acordo tributário estabeleça o dever de recolhimento 

do tributo objeto do procedimento fiscal, o sujeito passivo tem direito à redução 

de 70% no valor da penalidade prevista no art. 44, inciso I, da Lei n. 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, desde que cumpra regularmente os termos do acordo. 

Art. 14. O dever de sigilo impede a utilização de fatos, atos, 

documentos, declarações, informações, dados ou quaisquer elementos que 

tenham sido revelados durante a mediação e que não sejam adotados como 

motivos e definição do objeto para conclusão de acordo conclusivo.  

  

Seção II  

Dos Métodos de Mediação Tributária  

  

Art. 15. Os mediadores deverão utilizar os métodos, as ferramentas 

e as habilidades de mediação mais adequados ao conflito tributário, e também:  *C
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I – identificar aspectos subjetivos das partes que dificultam ou 

condicionam a formação do consenso ou outra solução adequada para a 

controvérsia ou disputa, valendo-se, inclusive, de escuta ativa e comunicação 

não violenta;  

II – realizar tratativas prévias com ambas as partes presentes e, 

quando se afigurar oportuno, em separado, a fim de assegurar o bom 

desenvolvimento da mediação;  

III – buscar realçar os interesses das partes, evitando o 

direcionamento das tratativas para fatos passados, erros, acertos e provas;  

IV – auxiliar no desvelamento de aspectos positivos das propostas 

de acordo formuladas pelas partes e nas consequências favoráveis, 

especialmente aquelas que possam formar consenso e gerar acordo conclusivo; 

e  

V – buscar restaurar e pacificar a relação entre as partes, ainda que 

a mediação não resulte em consenso e acordo conclusivo.  

 Art. 16. Os mediadores não poderão ter contato com o sujeito 

passivo fora do ambiente da mediação, devendo guardar sigilo quanto a todos 

os fatos, informações e documentos que tenham acesso, salvo se configurarem, 

em tese, crimes de ação pública, ou caso venham a servir de motivos para 

fundamentar o objeto do ato e do acordo conclusivo.  

 Art. 17. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 

sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

1. Este projeto de lei propõe, de forma inédita no ordenamento 

jurídico fiscal nacional, a mediação tributária na União, visando à pacificação da 

relação tributária entre o fisco e o sujeito passivo. A medição é um instrumento 

de sucesso em outras áreas do direito, a exemplo do que ocorre com a Lei 

nº 13.140, de 26 de junho de 2015, que dispõe sobre a mediação entre 

particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição 

de conflitos no âmbito da administração pública. 

2. O Senado Federal instaurou, no dia 17 de março de 2022, a 

Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), com vistas a apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. Os anteprojetos apresentados são frutos de sucessivas 

reuniões entre os partícipes e submetidas a intenso debate, resultando na 

aprovação dos textos com inúmeras inovações, modificações, supressões e 

acréscimos.  

4. Os textos afinal aprovados e expostos no Relatório Final1 da 

Comissão de Juristas são resultado de uma verdadeira atuação consensual e 

concertada entre juristas com profícua atuação acadêmica e profissional de 

segmentos representativos, como a Fazenda Pública, Administração Tributária, 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Advocacia e Poder Judiciário. 

Trata-se da reforma do consenso.  

5. Foi apresentado, no Senado Federal, o PL nº 2485, de 2022, 

contendo a proposição que fora recebida pela referida Comissão, em caráter de 

recomendação. Consideramos importante que esse trabalho profundo e de 

excelência também inicie sua tramitação na Câmara dos Deputados. Essa 

iniciativa poderá já dar início à tramitação nesta Casa, possibilitando o 

amadurecimento das discussões, o avanço nas comissões temáticas, a 

participação da sociedade civil e a apresentação de algumas emendas, caso 

sejam necessárias.   

6. No caso de o PL nº 2485, de 2022, chegar a ser aprovado 

no Senado, antes da conclusão da tramitação deste Projeto de Lei 

Complementar na Câmara dos Deputados, certamente encontrará os deputados 

mais preparados para debaterem e votarem o assunto nas comissões ainda 

restantes e em Plenário, o que também confirma a importância da iniciativa de 

apresentação nesta Casa. 

7. Da mesma forma que registrou o citado PLP, também 

reconhecemos e homenageamos o Senador RODRIGO PACHECO, Presidente 

do Senado Federal, e o Ministro LUIZ FUX, Presidente do Supremo Tribunal 

                                            
1https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198204&ts=1662479383519&disposition=inline *C
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Federal, pelo empreendimento que proporcionaram, e as pessoas que, ao longo 

das atividades, assídua e proficuamente, ofereceram valiosíssima colaboração 

jurídica para o bom êxito dos trabalhos.  

8. São os membros JÚLIO CÉSAR VIEIRA GOMES, RICARDO 

SORIANO, ADRIANA REGO, VALTER DE SOUZA LOBATO, ARISTOTELES 

DE QUEIROZ CAMARA, CAIO CÉSAR FARIAS LEÔNCIO, LEONEL PITTZER, 

BRUNO DANTAS NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, 

JOSIANE MINARDI, LUIS GUSTAVO BICHARA e EDVALDO BRITO1.  

9. O legislador brasileiro saberá adotar as providências 

administrativas e legislativas, para fazer um novo marco do Direito Processual 

Tributário, assim confia a Comissão de Juristas e também nós confiamos. 

10. Da análise deste projeto sob a ótica da responsabilidade 

fiscal, observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que dispõe que somente as 

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. 

11. À luz de todo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares 

para aprovar este Projeto de Lei, de forma a demonstrar o compromisso do 

Congresso Nacional com os pagadores de tributos, que, ao final do dia, são 

aqueles que suportam toda a estrutura do Estado para que ele possa prestar 

serviços aos cidadãos e proteger seus direitos. 

Sala das Sessões, ___/___/____ 

 

 

 

 

Deputado Alexis Fonteyne 

NOVO - SP 

                                            
1 Os colaboradores ANDRÉA DUEK SIMANTO, JOÃO HENRIQUE GROGNET, MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO, 

EDUARDO SOUSA PACHECO CRUZ SILVA, TALITA PIMENTA FÉLIX, GUILHERME FERREIRA DA ROCHA MORANDI, 

BRUNA GONÇALVES FERREIRA e RAQUEL DE ANDRADE VIEIRA ALVES ofertaram também competente e entusiasmado 

trabalho e assessoria.  *C
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 Exposição de motivos n. 5/2022/CJADMTR 

Brasília, setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o projeto de

lei anexo, que busca estabelecer a possibilidade de utilização da mediação 

visando à pacificação da relação tributária entre o fisco e o sujeito passivo – 

Anteprojeto de Lei Ordinária de Mediação Tributária da União (PL da Mediação). 

2. O texto encaminhado é resultado do trabalho da Comissão

de Juristas, instituída pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal n. 1/2022, para apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. A mediação é um método autocompositivo de solução de

conflitos quanto à recuperação das receitas não recolhidas espontaneamente 

pelos sujeitos passivos ou ao reconhecimento de desoneração total ou parcial 

desses. 

4. A proposta legislativa tem o propósito claro de garantir a

possibilidade de uso da mediação a partir da confluência de interesses da 

Secretaria da Receita Federal, dos procuradores da Fazenda Nacional e dos 

sujeitos passivos. 

5. O “Capítulo I – Disposições Preliminares”, na “Seção I – Do

Âmbito de Aplicação desta Lei”, dispõe que a mediação será cabível em âmbito 

administrativo e judicial como meio de prevenção consensual de conflitos entre 

o sujeito passivo e a União Federal (esta, representada pela Secretaria da

Receita Federal – SRF, e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –

PGFN). O dispositivo estimula a redução de litígios ao determinar prioridade às
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mediações provocadas por coletividades de sujeitos passivos, visando à solução 

conjunta ou coletiva de conflitos relacionados à matéria tributária. 

6. O Projeto estipula que a mediação será exercida por

pessoas internas e/ou externas à administração pública. E ressalva que 

eventuais responsabilizações dos mediadores internos (auditores fiscais da RFB 

e procuradores da Fazenda Nacional) somente responderão por dolo ou fraude 

pelos seus órgãos correcionais ou disciplinares. 

7. Na “Seção II – Dos Princípios da Mediação Tributária”

conjuga valores atinentes à administração pública e ao fenômeno jurídico da 

mediação, são eles: legalidade, consensualidade, voluntariedade das partes, 

informalidade nas fases preparatórias e de tratativas, oralidade, autonomia das 

partes e autodeterminação procedimental e substantiva, decisão informada, 

imparcialidade do mediado, qualificação do mediador, sigilo e confidencialidade, 

segurança jurídica, publicidade, boa-fé e respeito mútuo. Na “Seção III – Das 

Definições” o projeto de lei esclarece os termos ‘mediação tributária’, 

‘requerimento de mediação’, ‘termo de aceitação da mediação tributária’ e ‘termo 

de entendimento’. 

8. O “Capítulo II – Do Mediador e do Representante das Partes”

prescreve que a habilitação dos mediadores será realizada pelo Ministério da 

Economia. Nesse sentido, para ser mediador interno, o auditor fiscal da SRF e o 

procurador da Fazenda Nacional deverão estar em exercício há mais de 10 (dez) 

anos e, para ser mediador externo, ter realizado curso de qualificação 

reconhecido para tal exercício. 

9. Um aspecto interessante diz respeito à possibilidade de a

mediação ser requerida não apenas pelo sujeito passivo, mas, também, pela 

Fazenda Nacional. Nos dois casos, a autoridade indicará quem será o mediador, 

e o sujeito passivo poderá rejeitar tal indicação por até 2 (duas) vezes. Caso 

ainda discorde das indicações, poderá desistir da mediação. Outro estímulo à 

implantação da mediação é a possibilidade de o sujeito passivo não precisar 

estar representado por terceiro, logo, a mediação torna-se ainda menos onerosa. 

E naturalmente a mediação em âmbito administrativo será representada pelo 

auditor fiscal da SRF e em âmbito judicial pelo procurador da Fazenda Nacional. 

10. O “Capítulo III – Do Procedimento e dos Métodos de

Mediação Tributária”, na “Seção I – Do Procedimento de Mediação Tributária” *C
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estabelece que as hipóteses passíveis de mediação serão estabelecidas em ato 

conjunto do advogado-geral da União e o Ministro da Economia, os quais 

estabelecerão os conflitos, administrativos e judiciais, objetos de mediação. 

11. A mediação visa à redução do estoque de litígios judiciais,

mas, também, objetiva evitá-los. Isto porque, além de ser viabilizada na fase 

administrativa, poderá ser implementada no curso do procedimento fiscal, ou 

seja, antes do início do contencioso administrativo. E para além desta fase, o 

projeto de lei permite sua realização no contencioso administrativo tributário, na 

inscrição em dívida ativa e no contencioso judicial tributário. Logo, nota-se que 

todo o percurso do crédito tributário, mesmo antes de sua formalização, será 

alcançado por tal instituto. Neste contexto, cabe realçar que poderá ser requerida 

tanto pelo sujeito passivo, como pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

12. A mediação tributária é um fenômeno jurídico que se

fundamenta na autocomposição, nestes moldes, qualquer das partes poderá 

desistir desta modalidade de solução de conflito desde que não tenha sido 

celebrado o acordo conclusivo. Se houver desistência, antes da assinatura do 

acordo, será dado prosseguimento imediato às medidas cabíveis à satisfação do 

crédito. Uma vez instaurado o procedimento de mediação, as partes deverão 

informar ao tribunal administrativo ou judicial para que ocorra a suspensão de 

eventuais prazos por 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período. 

13. O termo de entendimento é o documento que registrará o

objetivo e a motivação da autocomposição da controvérsia em tela. Esse 

documento contemplará todas as informações necessárias, tais como 

obrigações, condições e efeitos da mediação. O acordo poderá ser provisório 

(caso contemple obrigações ou condições resolutivas ou suspensivas da sua 

validade ou eficácia) ou conclusivo (e, nesse caso, se contemplar o cumprimento 

de obrigações ou a verificação de condições futuras alguns procedimentos serão 

obrigatórios, tais como a confissão do sujeito passivo quanto aos valores 

devidos). Ainda, por tamanha importância, cabe anotar que, estabelecido o dever 

de recolhimento do tributo, terá o sujeito passivo direito a redução de 70% no 

valor da penalidade prevista no art. 44, inciso I, da Lei n. 9.430/1996. 

14. Por fim, a “Seção II – Dos Métodos de Mediação Tributária”

discorre sobre os elementos a serem utilizados adequadamente pelos *C
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mediadores quando da resolução do conflito tributário, bem como prescreve que 

os mediadores possuem dever de sigilo quanto aos dados a que tiveram 

conhecimento e que não poderão ter contato com o sujeito passivo. 

15. A presente proposição visa autorizar de forma ampla a

submissão de controvérsias tributárias à mediação, como mais uma porta para 

a solução dos litígios, em paralelo ao contencioso administrativo, ao judicial, à 

transação e à arbitragem. Desse modo, contribuirá, sobremaneira, para a 

racionalização do contencioso de forma técnica, garantidora de prévio e 

expresso consenso por ato administrativo autorizador e formalização pelas 

partes de termo de entendimento em que se observem os princípios da ampla 

defesa e do devido processo legal. 

Ministra Regina Helena Costa 

Presidente da CJAMDR 

Marcus Livio Gomes  
Relator da Subcomissão de Processo Tributário 
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COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E 

PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

DECISÃO DA COMISSÃO DE JURISTAS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 

legislativas que dinamizam, unificam e modernizam o processo administrativo e tributário 

nacional, criada pelo ATS nº 1/2022, reunida em 6 de setembro de 2022, aprovou o Relatório

Final da Comissão. 

Reuniões, em 6 de setembro de 2022. 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Comissão de Juristas do Processo Administrativo e Tributário Nacional 

Compareceram a 7ª Reunião da Comissão de Juristas responsável 

pela elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que 

dinamizem, unifiquem e modernizem o processo administrativo e 

tributário nacional, criada pelo ATS nº 1/2022, no dia 6/9/2022, às 

09h45, os senhores: Regina Helena Costa, presidente; Valter 

Shuenquener de Araújo; Marcus Lívio Gomes; Júlio César Vieira 

Gomes; Ricardo Sariano; Carlos Henrique de Oliveira; André 

Jacques Luciano Uchôa Costa; Valter de Souza Lobato; Alexandre 

Aroeira Salles; Aristoteles de Queiroz Camara; Patrícia Ferreira 

Baptista; Maurício Zockun; Leonel Pereira Pittzer; Josiane Ribeiro 

Minardi; Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara; Caio César Farias 

Leôncio e Edvaldo Pereira de Brito. 

Secretária da Comissão 
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Secretaria-Geral da Mesa  
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício nº 46/2022 – CJADMTR 

Em 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramento dos trabalhos da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exª. o encerramento, na presente data, dos trabalhos da 

comissão criada nos termos do Ato conjunto dos presidentes do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal n° 1, de 2022, “Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional”. 

 Neste sentido, encaminho a Vossa Excelência os anteprojetos 

aprovados por este colegiado (relatório final aprovado), para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Presidente da CJAMDR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias 

entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  

Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro 

imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a 

identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 

CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  

I - imparcialidade do mediador;  

II - isonomia entre as partes; 

III - oralidade;  

IV - informalidade;  

V - autonomia da vontade das partes; 

VI - busca do consenso; 

VII - confidencialidade; 

VIII - boa-fé.  

§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação.  

§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

Art. 3º Pode ser objeto de mediação o conflito que verse sobre direitos disponíveis 

ou sobre direitos indisponíveis que admitam transação.  

§ 1º A mediação pode versar sobre todo o conflito ou parte dele.  

§ 2º O consenso das partes envolvendo direitos indisponíveis, mas transigíveis, 

deve ser homologado em juízo, exigida a oitiva do Ministério Público.  

 

Seção II 

Dos Mediadores 

Subseção I 

Disposições Comuns 
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Art. 4º O mediador será designado pelo tribunal ou escolhido pelas partes.  

§ 1º O mediador conduzirá o procedimento de comunicação entre as partes, 

buscando o entendimento e o consenso e facilitando a resolução do conflito.  

§ 2º Aos necessitados será assegurada a gratuidade da mediação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Conciliadores e Mediadores Judiciais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 174. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão câmaras 

de mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à solução consensual de conflitos no 

âmbito administrativo, tais como:  

I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administração pública;  

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de 

conciliação, no âmbito da administração pública;  

III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta.  

Art. 175. As disposições desta Seção não excluem outras formas de conciliação e 

mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos institucionais ou realizadas por intermédio de 

profissionais independentes, que poderão ser regulamentadas por lei específica.  

Parágrafo único. Os dispositivos desta Seção aplicam-se, no que couber, às câmaras 

privadas de conciliação e mediação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980, e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  

Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

Auto de Infração sem Tributo 

 

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
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exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.  

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no 

respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 

5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao 

do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  

 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou 

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de 

declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 

ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso 

de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 

líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (“Caput” do 

parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 

marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, 

de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo 

com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da 

Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem 

causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou 

benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 

má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 

Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.791 DE 2022
(APENSADOS: PL Nº 2.486/2022 E PL Nº 2.792/2022)

.

 Dispõe sobre a arbitragem em matéria
tributária e aduaneira.

Autores:  Deputados ALEXIS FONTEYNE –
NOVO/SP

Relator:  Deputado MÁRIO NEGROMONTE
JR.

I - RELATÓRIO

 O projeto em análise, de autoria do Deputado Alexis Fonteyne,

estabelece  ordenamento  em  arbitragem  referente  à  matéria  tributária  e

aduaneira, de modo a prevenir e resolver litígios nas matérias citadas.

 Ao projeto principal foram apensados: 

PL nº 2.486/2022, de autoria do Senado Federal, que dispõe

sobre a arbitragem em matéria tributária e aduaneira; e 

PL nº 2.792/2022, de autoria do Deputado Alexis Fonteyne –

NOVO/SP,  que  dispõe  sobre  a  mediação  tributária  na  União  e  dá  outras

providências. 

O projeto tramita em Regime Ordinário (Art. 151, III, RICD) e

está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (Art. 24, II, RICD), tendo

sido distribuído às Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania,  nessa  ordem.  O  projeto  vem a  esta  Comissão  de

Finanças  e  Tributação  para  manifestação  quanto  à  compatibilidade  e

adequação financeira e orçamentária e ao mérito. 
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Aberto  nesta  CFT o  prazo regimental  para  apresentação de

emendas,  de  5  sessões  a  partir  de  13/09/2024,  não  foram  apresentadas

emendas.

 É o relatório.

II – VOTO

 O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o

art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e

orçamentária.

 Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT  prescreve  que  se

sujeitam  obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação

orçamentária  e  financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou *C
D2

41
02

99
24

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241029924900

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

11
/2

02
4 

12
:5

9:
17

.0
77

 - 
CF

T
PR

L 
2 

CF
T 

=>
 P

L 
27

91
/2

02
2

86



87 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2791-A/2022 

 
  

3

diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo

sobre os respectivos Orçamentos,  sua forma ou seu conteúdo. No entanto,

quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da

NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe

afirmar se a proposição é adequada ou não. 

Quanto ao mérito, deve-se considerar que o PL 2.791/2022 e

seus  apensados  contemplam  soluções  ágeis  e  eficientes  para  litígios  em

matérias  tributárias  e  aduaneiras  quando  em  comparação  ao  sistema

tradicional.  Tradicionalmente,  a  arbitragem  apresenta  celeridade,  pois  os

processos  arbitrais  costumam  ser  mais  rápidos,  com  prazos  previamente

estabelecidos para a conclusão do julgamento. Além disso, proporciona maior

flexibilidade,  permitindo  que  as  partes  escolham  árbitros  especializados  no

assunto em disputa, o que pode resultar em decisões mais técnicas e precisas.

De  fato,  a  arbitragem  em  matéria  tributária  e  aduaneira  contribui  para  a

prevenção  de  litígios  e  para  a  resolução  de  conflitos  já  instaurados  no

contencioso administrativo e jurisdicional,  reduzindo o tempo de solução de

controvérsias. Para tal, é necessário esclarecer o conjunto de competências do

árbitro, a força decisória da sentença e seu campo de aplicação. 

O PL 2.791/2022 abarca tais questões, além de estabelecer as

situações  de  uso  da  arbitragem  bem  como  os  elementos  que  devem  ser

observados  quando  de  sua  utilização.  Apresenta,  assim,  critérios  para

submissão de controvérsias, procedimentos para apreciação de requerimentos,

regras  relativas  aos  árbitros  e  esclarecimento  acerca  da  garantia

consensualidade para uso da arbitragem, dentre outros. 

Também  adentra  em  vedações  à  arbitragem,  garantia  de

isonomia e princípios do procedimento arbitral – resguardando o contraditório,

a  igualdade  entre  as  partes,  a  imparcialidade  e  o  livre  convencimento  dos

árbitros.  Estabelece  prazos,  buscando  sempre  dar  celeridade  ao  processo,

regras referentes aos custos da operação, critérios para credenciamento das

câmaras  arbitrais  e  para  assessoramento  técnico.  Por  fim,  estabelece

requisitos obrigatórios a serem observados na sentença arbitral  e previsões

para  garantir  segurança  aos  agentes  públicos  que  tenham participado  dos
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procedimentos arbitrais, bem como prazo para que o setor público se adeque

às questões inerentes à arbitragem. 

O PL  nº 2.486/2022, por sua vez, corresponde a Substitutivo

aprovado no Senado Federal  referente ao mesmo projeto protocolado na

Câmara dos Deputados na forma do PL anterior. Assim, contempla a mesma

temática e dispositivos que o anterior, aprimorada por contribuições pontuais

realizadas pela Casa. 

Por sua vez, o PL nº 2.792/2022 estabelece a possibilidade de

utilização da mediação visando à pacificação da relação tributária entre o fisco

e o sujeito passivo. Para isso, estabelece um conjunto de regras referentes ao

processo  como  um todo  –  tal  como  observado  nos  projetos  anteriores  no

tocante à arbitragem. Contudo, por se tratar de mediação, e não de arbitragem,

acaba por abarcar matéria outra que o foco de nossa análise. Cumpre destacar

que a arbitragem contribui para a melhoria do ambiente de negócios no país,

reduzindo  o  chamado  “custo-Brasil”  e  alinhando-se  a  boas  práticas  de

economias dinâmicas e modernas. 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou

orçamentária  da  matéria  em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da

despesa  pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação

financeira ou orçamentária dos Projetos de Lei nº 2.791, de 2022, nº 2.486,

de 2022 e nº 2.792, de 2022, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei

2.486, de 2022, e rejeição dos demais.

Sala da Comissão, em   21 de novembro de 2024.

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR.

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.791, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 2.791/2022, e dos PL's nºs 2.486/2022 e 2.792/2022, apensados; e, no mérito,
pela aprovação do PL nº 2.486/2022, apensado, e pela rejeição dos PL's nºs 2.791/2022
e  2.792/2022,  apensado,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Mário
Negromonte Jr.. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário  Negromonte  Jr.  -  Presidente,  Vermelho  e  Fernando
Monteiro - Vice-Presidentes, Adail Filho, Átila Lins, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini,
Delegado Fabio Costa, Fábio Teruel, Florentino Neto, Luiz Carlos Hauly, Marangoni,
Marcelo  Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro  Benevides  Filho,  Merlong  Solano,  Paulo
Guedes,  Pedro Paulo,  Reinhold Stephanes,  Sanderson,  Sidney Leite,  Alceu Moreira,
Camila  Jara,  Capitão  Alberto  Neto,  Coronel  Meira,  Dagoberto  Nogueira,  Dayany
Bittencourt, Duarte Jr., Gilberto Abramo, Gilberto Nascimento, Gilson Daniel, Jadyel
Alencar,  João  Maia,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Luiz  Gastão,  Luiz
Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Mendonça  Filho,  Otto  Alencar  Filho,  Pedro
Westphalen, Sargento Portugal, Sergio Souza, Tadeu Oliveira, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024. 

Deputado VERMELHO. 
1º Vice-Presidente 
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